
Avenida Dr. José Carneiro Qd 37, Lt 07 Jardim Canedo 1– Senador Canedo – GO Fone: (62) 3532 2046 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 29/04/2021. 
Horário: 08:00 h. 

PAUTA DA REUNIÃO: 

1- Oração do dia; 
2- Leitura da ata da reunião anterior (confirmação); 
3- Apresentação da Prestação de Contas, competência de março de 2021; 
4- Apresentação do Relatório de Acompanhamento das contribuições previdenciárias e das 

guias de parcelamentos; 
5- Apresentação do Extrato do Ministério da Fazenda (Secretaria da Previdência Social – 

SPS); 
6- Apresentação do andamento processual junto ao TCM e pedidos de benefícios 

previdenciários; 
7- Apresentação do relatório de investimentos de março de 2021; 
8- Manifestação das transferências bancárias (Instituições Financeiras); 
9- Pedido de audiência – SENAPREV e TCM/GO; e 
10- Outras. 



�� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ���� �� �� ������������������������

����	
���������	���������	���������������	��������������������� !��"�#�$��%�� &'()*+,*-.'/01/-.2 �231-2'45)* 6472,89:19* ;.<= >2'?/<*' @4.'*-49ABCDDE FDCGDE� H � IBCFFGJBI KLCIGMJIG FD MCAMAJBA ICLGDJKKNCHC� ACAKKCKFKJKO OOMCGLDJOL FMG AFBCDKBJMF AOMCALMJOFP $�P� FDACDMBJGG ADBCOOIJOL BI ABCLOBJKD FACGFAJMLNQ$#�R ICABACIBMJKO LCFIICDBIJFF FCDMK OIOCIOLJLA ACKAACGDFJOOP�$ !��" OMCILOJMD BMCIKGJMD BK LCBDKJMK FCDDGJBINCHCP FCLBLCAMIJOF ACGIDCKDKJOL IFG FIMCOBFJMB BAACIGKJMA� H�P� AOCDFLJGF ADCDGBJGK M ACBAKJFG FCADGJOB!��N���Q� FCDABCKBMJAI ACFOFCLLMJIA BII AIGCMIKJFD FLOCDIIJAF PP�P�S$�� PT�� U AMLCOBFJOG AAACIIGJOL BK AMCLBGJAO FKCKLAJGGP�HH OACLBIJGO MKCBKOJMI AM ICBOAJBD AACALOJLMVWVXY Z[=\\[=Z]̂_\̀ Z̀=aab=aZ]_Zc [=cdZ Z=\̀d=̀Zd_db =̂̂]\=̂̀ Z_Za������ !��"�#�$��%�� ��#�#TP�U���$�� #TP&'()*+,*-.'/01/-.2 �231-2'45)* 6472,89:19* ;.<= >2'?/<*' @4.'*-49ABCDDE FDCGDEVWVXY _̀̀̀ _̀̀̀ ` _̀̀̀ _̀̀̀ !T��� DJDD���HT �T�#TV2'3* V/e*fg0/.* @4':294 f4.4 h49*'DDDLAiFDDM !jklmnjo AGFiFBD AGiDKiFDFA FMGCKOIJLBDDDIDiFDAF !jklmnjo GGiFFM FBiDKiFDFA FKCBLIJGGVWVXY b̂̂=b\\_c[TQ�� P������ PV/e*�2:2/.4 f27:'/5)* f4.4 h49*'�mpqrnsjtum �TH!��" ACAGDJADTvkljs�rwrxkjs #�"TUQyzT T��%��T KCBIAJAFTvkljs�rwrxkjs P��"C��#�#TP{#�"��PTP KMCDKFJKITvkljs�rwrxkjs P��"C��#�#T FCKMFJLGVWVXY ]̂=̀]c_̂bVWVXYf|,W}V�~6�~��|>_X@W�V|_V|��WX,W�fW|W�V�X>�|,|~VX>�X�� ]=̀ad=Ẑ[_̀c#�P�T$�TPf27:'/5)* h49*'VWVXY+ _̀̀̀
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 35322-04604.927.847/0001-77FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal49.643,71 9.614,71 4 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(20.90%)

0,00

2.009,47 31/03/20212.009,47

Servidor

2.009,47

0,00

0,00

1.346,06

0,00

1.346,06

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Aposentados33.579,29 33.579,29 39 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(20.90%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

4.701,10

0,00

4.701,10

- - -

0,00

0,00

-

3/2021
Aposentados
13º

2.545,50 2.545,50 2 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(20.90%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

356,37

0,00

356,37

- - -

0,00

0,00

-

Total -85.768,50 45.739,50

2.009,47 0,00 2.009,47 2.009,47

6.403,53 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

6.403,53

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 1Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51PREFEITURA MUNICIPAL ( PREFEITURA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal
1.877.815,15 1.186.984,14

475 (14.00%)

Patronal

166.177,78 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

248.079,68 20/04/2021248.079,68

Servidor

248.079,71

166.177,78

0,00

166.177,78

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º129.874,35 89.025,93 39 (14.00%)

Patronal

12.463,63 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

18.606,42 20/04/202118.606,42

Servidor

18.606,47

12.463,63

0,00

12.463,63

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021
Complementar

6.655,67 6.655,64 2 (14.00%)

Patronal

931,79 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

1.391,02 20/04/20211.391,02

Servidor

1.391,04

931,79

0,00

931,79

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -
2.014.345,17 1.282.665,71

268.077,12 0,00 268.077,12 268.077,22

179.573,20 0,00 179.573,20 179.573,20

0,00 0,00

Valor devido Patronal: -0,10 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: -0,10

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 2Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( ASSISTÊNCIA SOCIAL)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal148.236,81 104.591,79 43 (14.00%)

Patronal

14.642,85 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

21.859,69 20/04/202121.859,69

Servidor

21.859,71

14.642,85

0,00

14.642,85

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º8.606,08 7.188,07 3 (14.00%)

Patronal

1.006,33 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

1.502,30 20/04/20211.502,30

Servidor

1.502,32

1.006,33

0,00

1.006,33

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -156.842,89 111.779,86

23.361,99 0,00 23.361,99 23.362,03

15.649,18 0,00 15.649,18 15.649,18

0,00 0,00

Valor devido Patronal: -0,04 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: -0,04

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 3Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300009.097.711/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ( F.M.S)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal
2.379.753,45 1.766.535,50

729 (14.00%)

Patronal

247.314,97 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

369.205,92 20/04/2021369.205,92

Servidor

369.205,59

247.314,97

0,00

247.314,97

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º266.404,37 203.768,36 79 (14.00%)

Patronal

28.527,57 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

42.587,59 20/04/202142.587,59

Servidor

42.587,49

28.527,57

0,00

28.527,57

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -
2.646.157,82 1.970.303,86

411.793,51 0,00 411.793,51 411.793,08

275.842,54 0,00 275.842,54 275.842,54

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,43 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,43

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 4Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300004.418.115/0001-51CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO ( CAMARA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal74.229,47 36.795,79 20 (14.00%)

Patronal

5.151,41 25/03/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

7.690,33 25/03/20217.690,33

Servidor

7.690,33

5.151,41

0,00

5.151,41

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -74.229,47 36.795,79

7.690,33 0,00 7.690,33 7.690,33

5.151,41 0,00 5.151,41 5.151,41

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 5Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51FUNDEB ( FUNDEB)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal
6.624.616,08 5.833.129,43

2053 (14.00%)

Patronal

816.648,44 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

1.219.124,05 20/04/20211.219.124,05

Servidor

1.219.134,29

816.638,12

0,00

816.638,12

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º517.129,30 443.917,79 164 (14.00%)

Patronal

62.148,49 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

92.778,83 20/04/202192.778,83

Servidor

92.778,89

62.148,49

0,00

62.148,49

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -
7.141.745,38 6.277.047,22

1.311.902,88 0,00 1.311.902,88 1.311.913,18

878.786,61 0,00 878.786,61 878.796,93

0,00 0,00

Valor devido Patronal: -10,30 Valor devido Servidor: -10,32 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: -20,62

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 6Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3532-204300.999.472/0001-08INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR PUBLICO DE SENA (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal18.026,92 10.094,93 5 (14.00%)

Patronal

1.413,29 08/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

2.109,84 08/04/20212.109,84

Servidor

2.109,84

1.413,29

0,00

1.413,29

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -18.026,92 10.094,93

2.109,84 0,00 2.109,84 2.109,84

1.413,29 0,00 1.413,29 1.413,29

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 7Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE ( SEMMA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal77.327,59 49.519,86 15 (14.00%)

Patronal

6.932,78 19/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

10.349,65 19/04/202110.349,65

Servidor

10.349,65

6.932,78

0,00

6.932,78

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º4.320,39 3.918,71 2 (14.00%)

Patronal

548,62 19/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

819,00 19/04/2021819,00

Servidor

819,00

548,62

0,00

548,62

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -81.647,98 53.438,57

11.168,65 0,00 11.168,65 11.168,65

7.481,40 0,00 7.481,40 7.481,40

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 8Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO FME ( F.M.E)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal
1.058.779,36

828.270,79 259 (14.00%)

Patronal

115.957,91 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

173.108,60 20/04/2021173.108,60

Servidor

173.108,53

115.957,91

0,00

115.957,91

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º74.544,02 57.690,07 18 (14.00%)

Patronal

8.076,61 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

12.057,22 20/04/202112.057,22

Servidor

12.057,22

8.076,61

0,00

8.076,61

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -
1.133.323,38

885.960,86

185.165,82 0,00 185.165,82 185.165,75

124.034,52 0,00 124.034,52 124.034,52

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,07 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,07

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO SANEAMENTO MUNICIPAL ( SANESC)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

3/2021 Normal169.096,17 89.352,93 47 (14.00%)

Patronal

12.509,41 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

18.674,76 20/04/202118.674,76

Servidor

18.674,76

12.509,41

0,00

12.509,41

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

3/2021 Normal 13º31.958,82 15.534,93 8 (14.00%)

Patronal

2.174,89 20/04/2021

Aporte

(20.90%)

0,00

3.246,80 20/04/20213.246,80

Servidor

3.246,80

2.174,89

0,00

2.174,89

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -201.054,99 104.887,86

21.921,56 0,00 21.921,56 21.921,56

14.684,30 0,00 14.684,30 14.684,30

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(20.90%) -

-

-

0,00

0,00

-

RESUMO GERAL

Sistema de Guias e Prestação de Contas

Remuneração:

Base de cálculo:

Contribuições a pagar Contribuições pagas Contribuições devidas

Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

R$ 1.509.019,98

R$ 2.245.201,17

R$ 0,00

R$ 3.754.221,15

Retenções:

Descontos

Total(Desc/Ret):

R$ 0,00

R$ 6.403,53

R$ 6.403,53 Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

R$ 1.502.626,77

R$ 2.245.211,11

R$ 0,00

R$ 3.747.837,88

Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

-R$ 10,32

-R$ 9,94

R$ 0,00

-R$ 20,26

Remuneração

R$ 13.517.017,71

Base cálculo Aporte:

R$ 10.742.589,37

Remuneração A/P:

Base de cálculo A/P:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 36.124,79

R$ 36.124,79

Total juros/correções: R$ 0,00



Levantamento do Termo de Acordo celebrado entre o Município e o RPPS

COMPETÊNCIA ÓRGÃO PARCELA
VALOR DA
PARCELA

PAGO VENCIMENTO RECOLHIMENTO
SALDO DEVEDOR

PRINCINPAL

SALDO
DEVEDOR

ATUALIZADO

TERMO DE ACORDO Nº 00061/2005 - LEI NR 969/2003

R$ 0,0023/02/202120/01/2021R$ 254.000,37R$ 254.000,37190/240Jan/2021
R$ 12.700.018,50

R$ 0,0023/02/202120/02/2021R$ 256.690,96R$ 256.690,96191/240Fev/2021
R$ 12.577.857,04

R$ 0,0019/03/202120/03/2021R$ 259.387,64R$ 259.387,64192/240Mar/2021
R$ 12.450.606,72

R$ 0,0020/04/202120/04/2021R$ 262.185,29R$ 262.185,29193/240Abr/2021
R$ 12.322.708,63

Número de parcelas restantes: 47

R$ 1.032.264,26

R$ 1.032.264,26

Total valor da parcela:

Total valor pago:

Sistema de Guias e Prestação de

Página: 1

Total saldo devedor: R$ 0,00



Levantamento do Termo de Acordo celebrado entre o Município e o RPPS

COMPETÊNCIA ÓRGÃO PARCELA
VALOR DA
PARCELA

PAGO VENCIMENTO RECOLHIMENTO
SALDO DEVEDOR

PRINCINPAL

SALDO
DEVEDOR

ATUALIZADO

TERMO DE ACORDO Nº 00070/2012 - LEI NR 1.590/2011

R$ 0,0023/02/202110/01/2021R$ 22.653,41R$ 22.653,4197/225Jan/2021
R$ 2.899.636,48

R$ 0,0023/02/202110/02/2021R$ 23.098,55R$ 23.098,5598/225Fev/2021
R$ 2.933.515,85

R$ 0,0024/03/202110/03/2021R$ 23.467,99R$ 23.467,9999/225Mar/2021
R$ 2.956.966,74

R$ 0,0012/04/202110/04/2021R$ 23.789,05R$ 23.789,05100/225Abr/2021
R$ 2.973.631,25

Número de parcelas restantes: 125

R$ 93.009,00

R$ 93.009,00

Total valor da parcela:

Total valor pago:

Sistema de Guias e Prestação de

Página: 1

Total saldo devedor: R$ 0,00
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\]dèf ĝha[n 
 ôĉn
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 35322-04604.927.847/0001-77FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal13.902,31 4.935,73 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,20 31/07/2020983,20

Servidor

983,20

0,00

0,00

542,93

0,00

542,93

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Aposentados40.671,91 40.671,91 37 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

4.473,91

0,00

4.473,91

- - -

0,00

0,00

-

7/2020
Aposentados
13º

1.350,36 1.350,36 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

148,54

0,00

148,54

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal14.149,51 4.935,73 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,20 29/08/2020983,20

Servidor

983,20

0,00

0,00

542,93

0,00

542,93

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Aposentados50.700,45 50.700,45 38 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

5.577,05

0,00

5.577,05

- - -

0,00

0,00

-

8/2020
Aposentados
13º

2.410,64 2.410,64 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

265,17

0,00

265,17

- - -

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 1Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 35322-04604.927.847/0001-77FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

9/2020 Normal14.329,91 4.935,73 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,20 30/09/2020983,20

Servidor

983,20

0,00

0,00

542,93

0,00

542,93

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Aposentados969.072,45 45.205,27 40 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

4.972,58

0,00

4.972,58

- - -

0,00

0,00

-

9/2020
Aposentados
13º

55.883,16 2.170,73 2 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

238,78

0,00

238,78

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal11.171,46 4.935,73 3 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,20 30/10/2020983,20

Servidor

983,20

0,00

0,00

542,93

0,00

542,93

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Aposentados982.636,00 54.578,00 40 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

6.003,58

0,00

6.003,58

- - -

0,00

0,00

-

10/2020 Aposentados
13º

45.700,80 3.093,27 1 (11.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

340,26

0,00

340,26

- - -

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 2Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 35322-04604.927.847/0001-77FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

11/2020
Normal12.963,36 4.935,79 3 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,21 10/12/2020983,21

Servidor

983,21

0,00

0,00

691,01

0,00

691,01

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Aposentados45.205,07 45.205,07 40 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

6.328,71

0,00

6.328,71

- - -

0,00

0,00

-

11/2020 Aposentados
13º

4.619,00 4.619,00 5 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

646,66

0,00

646,66

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal13.655,73 4.935,79 3 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

983,21 30/12/2020983,21

Servidor

983,21

0,00

0,00

691,01

0,00

691,01

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º1.357,36 1.357,36 1 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

270,39 30/12/2020270,39

Servidor

270,39

0,00

0,00

190,03

0,00

190,03

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Aposentados48.434,71 48.434,71 43 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

6.780,86

0,00

6.780,86

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 35322-04604.927.847/0001-77FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

12/2020 Aposentados
13º

2.227,57 2.227,57 4 (14.00%)

Patronal

0,00

Aporte

(19.92%)

0,00

0,000,00

Servidor

0,00

0,00

0,00

311,86

0,00

311,86

- - -

0,00

0,00

-

Total -
2.330.441,76

331.638,84

6.169,61 0,00 6.169,61 6.169,61

39.831,73 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

39.831,73

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51PREFEITURA MUNICIPAL ( PREFEITURA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal
1.732.778,77 1.084.666,55

463 (11.00%)

Patronal

119.313,32 30/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

216.065,57 30/11/2020216.065,57

Servidor

216.065,57

119.313,32

0,00

119.313,32

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º106.145,22 70.528,82 33 (11.00%)

Patronal

7.758,17 30/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

14.049,35 30/11/202014.049,35

Servidor

14.049,35

7.758,17

0,00

7.758,17

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal
1.770.202,19 1.098.815,55

463 (11.00%)

Patronal

120.869,71 01/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

218.884,05 01/12/2020218.884,05

Servidor

218.884,05

120.869,71

0,00

120.869,71

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º175.822,17 117.276,82 46 (11.00%)

Patronal

12.900,45 01/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

23.361,55 01/12/202023.361,55

Servidor

23.361,55

12.900,45

0,00

12.900,45

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal
1.780.410,51 1.099.965,91

464 (11.00%)

Patronal

120.996,25 02/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

219.113,21 02/12/2020219.113,21

Servidor

219.113,21

120.996,25

0,00

120.996,25

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º124.126,90 88.051,73 34 (11.00%)

Patronal

9.685,69 02/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

17.539,90 02/12/202017.539,90

Servidor

17.539,90

9.685,69

0,00

9.685,69

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51PREFEITURA MUNICIPAL ( PREFEITURA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal

1.775.184,21 1.099.859,91
465 (11.00%)

Patronal

120.984,59 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

219.092,10 10/12/2020219.092,10

Servidor

219.092,10

120.984,59

0,00

120.984,59

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º126.713,01 87.799,82 35 (11.00%)

Patronal

9.657,98 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

17.489,72 10/12/202017.489,72

Servidor

17.489,72

9.657,98

0,00

9.657,98

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal

1.784.930,67 1.105.288,29
469 (14.00%)

Patronal

154.740,36 09/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

220.173,43 09/12/2020220.173,43

Servidor

220.173,43

154.740,36

0,00

154.740,36

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º160.765,64 109.897,50 46 (14.00%)

Patronal

15.385,65 09/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

21.891,58 09/12/202021.891,58

Servidor

21.891,58

15.385,65

0,00

15.385,65

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal

1.725.094,22 1.082.478,14
450 (14.00%)

Patronal

151.546,94 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

215.629,65215.629,65

Servidor

0,00

151.546,94

0,00

151.546,94

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º122.478,80 91.382,86 41 (14.00%)

Patronal

12.793,60 23/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

18.203,4718.203,47

Servidor

0,00

12.793,60

0,00

12.793,60

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51PREFEITURA MUNICIPAL ( PREFEITURA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -
11.384.652,31 7.136.011,90

1.421.493,58 0,00 1.421.493,58 1.187.660,46

856.632,71 0,00 856.632,71 856.632,71

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 233.833,12 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 233.833,12

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( ASSISTÊNCIA SOCIAL)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal148.339,44 105.466,91 54 (11.00%)

Patronal

11.601,36 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

21.009,01 16/12/202021.009,01

Servidor

21.009,01

11.601,36

0,00

11.601,36

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º5.248,10 3.310,73 2 (11.00%)

Patronal

364,18 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

659,49 16/12/2020659,49

Servidor

659,49

364,18

0,00

364,18

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal145.029,48 102.705,36 51 (11.00%)

Patronal

11.297,59 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

20.458,91 16/12/202020.458,91

Servidor

20.458,91

11.297,59

0,00

11.297,59

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º9.212,23 6.779,45 3 (11.00%)

Patronal

745,74 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.350,47 16/12/20201.350,47

Servidor

1.350,47

745,74

0,00

745,74

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal147.035,36 103.055,18 51 (11.00%)

Patronal

11.336,07 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

20.528,59 16/12/202020.528,59

Servidor

20.528,59

11.336,07

0,00

11.336,07

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º4.613,89 4.588,45 2 (11.00%)

Patronal

504,73 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

914,02 16/12/2020914,02

Servidor

914,02

504,73

0,00

504,73

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( ASSISTÊNCIA SOCIAL)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal145.677,20 101.281,27 50 (11.00%)

Patronal

11.140,94 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

20.175,24 16/12/202020.175,24

Servidor

20.175,24

11.140,94

0,00

11.140,94

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º12.985,96 8.307,91 6 (11.00%)

Patronal

913,87 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.654,93 16/12/20201.654,93

Servidor

1.654,93

913,87

0,00

913,87

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal149.201,46 101.680,57 50 (14.00%)

Patronal

14.235,28 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

20.254,77 16/12/202020.254,77

Servidor

20.254,77

14.235,28

0,00

14.235,28

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º10.845,86 9.318,00 5 (14.00%)

Patronal

1.304,52 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.856,15 16/12/20201.856,15

Servidor

1.856,15

1.304,52

0,00

1.304,52

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal150.470,82 103.088,43 50 (14.00%)

Patronal

14.432,38 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

20.535,2220.535,22

Servidor

0,00

14.432,38

0,00

14.432,38

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º4.148,50 3.984,00 4 (14.00%)

Patronal

557,76 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

793,62793,62

Servidor

0,00

557,76

0,00

557,76

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ( ASSISTÊNCIA SOCIAL)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -932.808,30 653.566,26

130.190,42 0,00 130.190,42 108.861,58

78.434,42 0,00 78.434,42 78.434,42

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 21.328,84 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 21.328,84

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300009.097.711/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ( F.M.S)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal
2.160.554,83 1.646.078,09

733 (11.00%)

Patronal

181.068,59 16/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

327.898,75 16/12/2020327.898,75

Servidor

327.898,75

181.068,59

0,00

181.068,59

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º179.283,29 144.960,27 71 (11.00%)

Patronal

15.945,63 24/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

28.876,09 24/09/202028.876,09

Servidor

28.876,09

15.945,63

0,00

15.945,63

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal
2.198.628,98 1.683.764,18

737 (11.00%)

Patronal

185.214,06 30/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

335.405,82 16/03/2021335.405,82

Servidor

278.859,44

185.214,06

0,00

185.214,06

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º181.089,98 142.768,09 61 (11.00%)

Patronal

15.704,49 24/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

28.439,40 24/09/202028.439,40

Servidor

28.439,40

15.704,49

0,00

15.704,49

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal
2.260.259,25 1.674.990,18

731 (11.00%)

Patronal

184.248,92 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

333.658,04 28/12/2020333.658,04

Servidor

91.097,71

184.248,92

0,00

184.248,92

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º181.352,19 142.189,18 64 (11.00%)

Patronal

15.640,81 15/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

28.324,08 15/10/202028.324,08

Servidor

28.324,08

15.640,81

0,00

15.640,81

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300009.097.711/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ( F.M.S)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal

2.477.533,90 1.675.632,55
730 (11.00%)

Patronal

184.319,58 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

333.786,00 28/12/2020333.786,00

Servidor

101.097,33

184.319,58

0,00

184.319,58

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º184.166,29 146.945,64 65 (11.00%)

Patronal

16.164,02 18/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

29.271,57 18/11/202029.271,57

Servidor

29.271,57

16.164,02

0,00

16.164,02

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal

2.536.291,82 1.674.363,14
729 (14.00%)

Patronal

234.410,84 23/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

333.533,14 30/12/2020333.533,14

Servidor

17.896,60

234.410,84

0,00

234.410,84

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º142.087,04 112.498,93 55 (14.00%)

Patronal

15.749,85 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

22.409,79 10/12/202022.409,79

Servidor

22.409,79

15.749,85

0,00

15.749,85

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal

2.494.046,53 1.677.239,36
728 (14.00%)

Patronal

234.813,51 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

334.106,08334.106,08

Servidor

0,00

234.813,51

0,00

234.813,51

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º201.448,85 153.117,86 75 (14.00%)

Patronal

21.436,50 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

30.501,0830.501,08

Servidor

0,00

21.436,50

0,00

21.436,50

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300009.097.711/0001-09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ( F.M.S)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -
15.196.742,95 10.874.547,47

2.166.209,84 0,00 2.166.209,84 954.170,76

1.304.716,80 0,00 1.304.716,80 1.304.716,80

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 1.212.039,08 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 1.212.039,08

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300004.418.115/0001-51CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO ( CAMARA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal69.773,78 66.251,36 21 (11.00%)

Patronal

7.287,65 21/07/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

13.197,27 21/07/202013.197,27

Servidor

13.197,27

7.287,65

0,00

7.287,65

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º3.966,64 3.966,64 1 (11.00%)

Patronal

436,33 21/07/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

790,15 21/07/2020790,15

Servidor

790,15

436,33

0,00

436,33

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal70.537,78 67.214,73 21 (11.00%)

Patronal

7.393,62 25/08/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

13.389,17 25/08/202013.389,17

Servidor

13.389,17

7.393,62

0,00

7.393,62

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal68.317,99 65.169,55 21 (11.00%)

Patronal

7.168,65 22/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

12.981,78 22/09/202012.981,78

Servidor

12.981,78

7.168,65

0,00

7.168,65

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º3.966,64 3.966,64 1 (11.00%)

Patronal

436,33 22/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

790,15 22/09/2020790,15

Servidor

790,15

436,33

0,00

436,33

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal64.351,32 61.202,91 20 (11.00%)

Patronal

6.732,32 23/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

12.191,62 23/10/202012.191,62

Servidor

12.191,62

6.732,32

0,00

6.732,32

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Sistema de Guias e Prestação de Contas 14Página:



RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300004.418.115/0001-51CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO ( CAMARA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal 13º20.862,00 20.862,00 5 (11.00%)

Patronal

2.294,82 23/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.155,71 23/10/20204.155,71

Servidor

4.155,71

2.294,82

0,00

2.294,82

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal67.702,94 64.554,46 20 (14.00%)

Patronal

9.037,62 27/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

12.859,25 27/11/202012.859,25

Servidor

12.859,25

9.037,62

0,00

9.037,62

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º4.338,37 4.338,37 2 (14.00%)

Patronal

607,37 27/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

864,21 27/11/2020864,21

Servidor

864,21

607,37

0,00

607,37

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal63.598,89 60.823,93 20 (14.00%)

Patronal

8.515,35 18/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

12.116,13 18/12/202012.116,13

Servidor

12.116,13

8.515,35

0,00

8.515,35

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º2.169,15 2.169,14 1 (14.00%)

Patronal

303,68 18/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

432,09 18/12/2020432,09

Servidor

432,09

303,68

0,00

303,68

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -439.585,50 420.519,73

83.767,53 0,00 83.767,53 83.767,53

50.213,74 0,00 50.213,74 50.213,74

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51FUNDEB ( FUNDEB)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal
5.918.829,36 5.104.431,82

1807 (11.00%)

Patronal

561.487,50 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.016.802,82 27/10/20201.016.802,82

Servidor

1.016.802,82

561.487,50

0,00

561.487,50

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º476.529,55 392.689,73 134 (11.00%)

Patronal

43.195,87 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

78.223,79 27/10/202078.223,79

Servidor

78.223,79

43.195,87

0,00

43.195,87

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal
6.320.618,01 5.293.779,18

1809 (11.00%)

Patronal

582.315,71 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.054.520,81 27/10/20201.054.520,81

Servidor

1.054.520,81

582.315,71

0,00

582.315,71

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º558.731,86 469.452,91 173 (11.00%)

Patronal

51.639,82 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

93.515,02 27/10/202093.515,02

Servidor

93.515,02

51.639,82

0,00

51.639,82

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal
7.098.265,66 5.696.252,45

1937 (11.00%)

Patronal

626.587,77 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.134.693,49 27/10/20201.134.693,49

Servidor

1.134.693,49

626.587,77

0,00

626.587,77

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º559.771,69 459.503,45 161 (11.00%)

Patronal

50.545,38 27/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

91.533,09 27/10/202091.533,09

Servidor

91.533,09

50.545,38

0,00

50.545,38

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51FUNDEB ( FUNDEB)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal

6.940.208,69 5.781.669,73
2018 (11.00%)

Patronal

635.983,67 17/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.151.708,61 17/11/20201.151.708,61

Servidor

1.151.708,61

635.983,67

0,00

635.983,67

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º561.133,48 481.201,82 89 (11.00%)

Patronal

52.932,20 17/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

95.855,40 17/11/202095.855,40

Servidor

95.855,40

52.932,20

0,00

52.932,20

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal

7.726.794,89 6.460.027,29
2221 (14.00%)

Patronal

904.403,82 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.286.837,44 10/12/20201.286.837,44

Servidor

1.286.837,44

904.403,82

0,00

904.403,82

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º534.074,17 458.802,29 160 (14.00%)

Patronal

64.232,32 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

91.393,42 10/12/202091.393,42

Servidor

91.393,42

64.232,32

0,00

64.232,32

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal

7.542.122,88 6.469.423,93
2237 (14.00%)

Patronal

905.719,35 27/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

1.288.709,25 27/01/20211.288.709,25

Servidor

1.288.709,25

905.719,35

0,00

905.719,35

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º815.690,55 662.789,93 471 (14.00%)

Patronal

92.790,59 27/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

132.027,76 27/01/2021132.027,76

Servidor

132.027,76

92.790,59

0,00

92.790,59

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51FUNDEB ( FUNDEB)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -
45.052.770,79 37.730.024,53

7.515.820,90 0,00 7.515.820,90 7.515.820,90

4.571.834,00 0,00 4.571.834,00 4.571.834,00

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3532-204300.999.472/0001-08INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR PUBLICO DE SENA (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal45.897,50 22.265,64 11 (11.00%)

Patronal

2.449,22 20/08/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.435,32 20/08/20204.435,32

Servidor

4.435,32

2.449,22

0,00

2.449,22

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º4.196,23 2.505,45 2 (11.00%)

Patronal

275,60 20/08/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

499,09 20/08/2020499,09

Servidor

499,09

275,60

0,00

275,60

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal43.731,81 19.947,45 9 (11.00%)

Patronal

2.194,22 29/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

3.973,53 29/09/20203.973,53

Servidor

3.973,53

2.194,22

0,00

2.194,22

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º20.025,68 8.541,27 2 (11.00%)

Patronal

939,54 29/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.701,42 29/09/20201.701,42

Servidor

1.701,42

939,54

0,00

939,54

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal43.903,12 21.172,45 10 (11.00%)

Patronal

2.328,97 20/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.217,55 20/10/20204.217,55

Servidor

4.217,55

2.328,97

0,00

2.328,97

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º1.118,91 1.118,91 1 (11.00%)

Patronal

123,08 20/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

222,89 20/10/2020222,89

Servidor

222,89

123,08

0,00

123,08

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3532-204300.999.472/0001-08INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR PUBLICO DE SENA (

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal57.035,23 22.653,18 11 (11.00%)

Patronal

2.491,85 19/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.512,51 19/11/20204.512,51

Servidor

4.512,51

2.491,85

0,00

2.491,85

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º9.745,17 2.772,91 2 (11.00%)

Patronal

305,02 19/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

552,37 19/11/2020552,37

Servidor

552,37

305,02

0,00

305,02

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal47.650,51 22.373,36 11 (14.00%)

Patronal

3.132,27 10/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.456,77 10/12/20204.456,77

Servidor

4.456,77

3.132,27

0,00

3.132,27

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal47.650,51 22.373,36 11 (14.00%)

Patronal

3.132,27 30/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

4.456,77 30/12/20204.456,77

Servidor

4.456,77

3.132,27

0,00

3.132,27

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -320.954,67 145.723,98

29.028,22 0,00 29.028,22 29.028,22

17.372,04 0,00 17.372,04 17.372,04

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE ( SEMMA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal72.802,43 53.769,55 11 (11.00%)

Patronal

5.914,65 17/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

10.710,90 17/09/202010.710,90

Servidor

10.710,90

5.914,65

0,00

5.914,65

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal67.901,53 46.970,55 10 (11.00%)

Patronal

5.166,76 07/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

9.356,53 07/10/20209.356,53

Servidor

9.356,53

5.166,76

0,00

5.166,76

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º7.842,36 6.986,55 1 (11.00%)

Patronal

768,52 07/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.391,72 07/10/20201.391,72

Servidor

1.391,72

768,52

0,00

768,52

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal59.920,37 38.793,91 9 (11.00%)

Patronal

4.267,33 14/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

7.727,75 14/10/20207.727,75

Servidor

7.727,75

4.267,33

0,00

4.267,33

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º2.934,43 1.662,27 1 (11.00%)

Patronal

182,85 14/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

331,12 14/10/2020331,12

Servidor

331,12

182,85

0,00

182,85

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal58.434,12 38.793,91 9 (11.00%)

Patronal

4.267,33 24/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

7.727,75 24/11/20207.727,75

Servidor

7.727,75

4.267,33

0,00

4.267,33

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE ( SEMMA)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal 13º9.458,88 7.455,36 1 (11.00%)

Patronal

820,09 24/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.485,11 24/11/20201.485,11

Servidor

1.485,11

820,09

0,00

820,09

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal56.419,76 40.246,86 9 (14.00%)

Patronal

5.634,56 14/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

8.017,18 14/12/20208.017,18

Servidor

8.017,18

5.634,56

0,00

5.634,56

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal58.989,18 41.833,36 10 (14.00%)

Patronal

5.856,67 25/02/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

8.333,21 26/02/20218.333,21

Servidor

8.333,21

5.856,67

0,00

5.856,67

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

Total -394.703,06 276.512,32

55.081,27 0,00 55.081,27 55.081,27

32.878,76 0,00 32.878,76 32.878,76

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO FME ( F.M.E)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal570.008,17 439.842,18 161 (11.00%)

Patronal

48.382,64 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

87.616,5687.616,56

Servidor

0,00

48.382,64

0,00

48.382,64

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º35.855,60 28.715,73 8 (11.00%)

Patronal

3.158,73 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

5.720,175.720,17

Servidor

0,00

3.158,73

0,00

3.158,73

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal570.527,11 447.887,91 160 (11.00%)

Patronal

49.267,67 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

89.219,2889.219,28

Servidor

0,00

49.267,67

0,00

49.267,67

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º52.001,61 44.861,91 13 (11.00%)

Patronal

4.934,81 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

8.936,498.936,49

Servidor

0,00

4.934,81

0,00

4.934,81

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal555.952,76 439.660,00 157 (11.00%)

Patronal

48.362,60 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

87.580,2787.580,27

Servidor

0,00

48.362,60

0,00

48.362,60

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º49.354,12 37.987,09 14 (11.00%)

Patronal

4.178,58 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

7.567,037.567,03

Servidor

0,00

4.178,58

0,00

4.178,58

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO FME ( F.M.E)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal549.458,02 435.532,45 154 (11.00%)

Patronal

47.908,57 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

86.758,0686.758,06

Servidor

0,00

47.908,57

0,00

47.908,57

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º62.013,67 50.742,64 21 (11.00%)

Patronal

5.581,69 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

10.107,9310.107,93

Servidor

0,00

5.581,69

0,00

5.581,69

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal97.732,08 64.577,71 16 (14.00%)

Patronal

9.040,88 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

12.863,8812.863,88

Servidor

0,00

9.040,88

0,00

9.040,88

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º25.179,33 23.040,29 2 (14.00%)

Patronal

3.225,64 16/03/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

4.589,634.589,63

Servidor

0,00

3.225,64

0,00

3.225,64

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal87.068,48 57.391,29 15 (14.00%)

Patronal

8.034,78 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

11.432,3511.432,35

Servidor

0,00

8.034,78

0,00

8.034,78

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º277,18 277,14 2 (14.00%)

Patronal

38,80 29/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

55,2055,20

Servidor

0,00

38,80

0,00

38,80

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO FME ( F.M.E)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -
2.655.428,13 2.070.516,34

412.446,85 0,00 412.446,85 0,00

232.115,39 0,00 232.115,39 232.115,39

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 412.446,85 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 412.446,85

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO SANEAMENTO MUNICIPAL ( SANESC)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

7/2020 Normal177.473,98 81.088,73 46 (11.00%)

Patronal

8.919,76 20/08/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

16.152,87 20/08/202016.152,87

Servidor

16.152,87

8.919,76

0,00

8.919,76

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

7/2020 Normal 13º17.493,09 8.344,91 5 (11.00%)

Patronal

917,94 20/08/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.662,31 20/08/20201.662,31

Servidor

1.662,31

917,94

0,00

917,94

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal177.607,88 83.213,64 47 (11.00%)

Patronal

9.153,50 22/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

16.576,15 22/09/202016.576,15

Servidor

16.576,15

9.153,50

0,00

9.153,50

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

8/2020 Normal 13º23.532,21 7.765,55 5 (11.00%)

Patronal

854,21 22/09/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.546,90 22/09/20201.546,90

Servidor

1.546,90

854,21

0,00

854,21

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal180.440,52 83.961,55 48 (11.00%)

Patronal

9.235,77 19/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

16.725,14 19/10/202016.725,14

Servidor

16.725,14

9.235,77

0,00

9.235,77

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

9/2020 Normal 13º12.018,82 6.097,91 4 (11.00%)

Patronal

670,77 19/10/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.214,70 19/10/20201.214,70

Servidor

1.214,70

670,77

0,00

670,77

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO SANEAMENTO MUNICIPAL ( SANESC)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

10/2020
Normal176.710,10 84.023,27 48 (11.00%)

Patronal

9.242,56 20/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

16.737,44 20/11/202016.737,44

Servidor

16.737,44

9.242,56

0,00

9.242,56

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

10/2020
Normal 13º8.642,14 5.182,09 3 (11.00%)

Patronal

570,03 20/11/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

1.032,27 20/11/20201.032,27

Servidor

1.032,27

570,03

0,00

570,03

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal177.745,29 83.904,14 48 (14.00%)

Patronal

11.746,58 14/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

16.713,70 14/12/202016.713,70

Servidor

16.713,70

11.746,58

0,00

11.746,58

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

11/2020
Normal 13º9.237,73 4.832,57 3 (14.00%)

Patronal

676,56 14/12/2020

Aporte

(19.92%)

0,00

962,64 14/12/2020962,64

Servidor

962,64

676,56

0,00

676,56

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal173.898,02 84.269,43 48 (14.00%)

Patronal

11.797,72 22/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

16.786,48 22/01/202116.786,48

Servidor

16.786,48

11.797,72

0,00

11.797,72

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-

12/2020
Normal 13º21.585,42 13.914,71 8 (14.00%)

Patronal

1.948,06 22/01/2021

Aporte

(19.92%)

0,00

2.771,80 22/01/20212.771,80

Servidor

2.771,80

1.948,06

0,00

1.948,06

0,00

0,00

- - -

0,00

0,00

-
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RELATÓRIO SINTÉTICO - ACOMPANHAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

NOME CNPJ TELEFONE

(62) 3275-300025.107.525/0001-51CONTRIBUIÇÃO DO SANEAMENTO MUNICIPAL ( SANESC)

INFORMAÇÕES DA GUIA

Remuneração Base cáculo
Tipo grupo
benefício

REFRefer. Aliq.
Desconto
Retenção

Valor Valor PagoQTDE Dt PagoCorreção Juros

Total -
1.156.385,20

546.598,50

108.882,40 0,00 108.882,40 108.882,40

65.733,46 0,00 65.733,46 65.733,46

0,00 0,00

Valor devido Patronal: 0,00 Valor devido Servidor: 0,00 Valor devido Aporte: 0,00 Valor devido Total: 0,00

-

Patronal

Aporte

Servidor

- --

(14.00%)

(19.92%) -

-

-

0,00

0,00

-

RESUMO GERAL

Sistema de Guias e Prestação de Contas

Remuneração:

Base de cálculo:

Contribuições a pagar Contribuições pagas Contribuições devidas

Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

R$ 7.249.763,05

R$

R$ 0,00

R$

Retenções:

Descontos

Total(Desc/Ret):

R$ 0,00

R$ 39.831,73

R$ 39.831,73 Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

R$ 7.209.931,32

R$ 10.049.442,73

R$ 0,00

R$ 17.259.374,05

Contribuição servidor:

Contribuição patronal:

Contribuição aporte:

Total contribuições:

R$ 0,00

R$ 1.879.647,89

R$ 0,00

R$ 1.879.647,89

Remuneração

R$ 77.615.560,55

Base cálculo Aporte:

R$ 59.884.992,89

Remuneração A/P:

Base de cálculo A/P:

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 300.666,98

R$ 2.248.912,12

Total juros/correções: R$ 0,00

















Levantamento do Termo de Acordo celebrado entre o Município e o RPPS

COMPETÊNCIA ÓRGÃO PARCELA
VALOR DA
PARCELA

PAGO VENCIMENTO RECOLHIMENTO
SALDO DEVEDOR

PRINCINPAL

SALDO
DEVEDOR

ATUALIZADO

TERMO DE ACORDO Nº 00587/2021 - Lei Municipal n° 2240/2019

-R$ 0,0120/04/202120/04/2021R$ 33.275,32R$ 33.275,311/60ADMINISTRAÇÃOAbr/2021
R$ 1.963.243,29

Número de parcelas restantes: 59

R$ 33.275,31

R$ 33.275,32

Total valor da parcela:

Total valor pago:

Sistema de Guias e Prestação de

Página: 1

Total saldo devedor: -R$ 0,01



 
CMP – CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -  (Biênio-2019/2021) 

 

Av. Dr. José Carneiro, Quadra 37, Lote 07, Res. Jardim Canedo I, CEP: 75250-157,  Senador Canedo-GO 

 

Ofício n.º ___/2021 
Senador Canedo-GO., 29 de abril de 2021. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FERNANDO PELLOZO 
Prefeito de Senador Canedo 
75250-000 – NESTA 
 
C/C 
 
A Sua Excelência, o Senhor 
STÊNIO NASCIMENTO DA SILVA 
Secretário de Finanças 
75250-000 – NESTA 
 
Assunto: Parabenizar pela regularização dos repasses previdenciários ao SENAPREV 
 

Prezados Senhores, 
 

1. Ao tempo em que o cumprimento, venho à presença de Vossa Excelência informar o 
seguinte: 
 
2. Queremos parabenizar Vossa Excelência pelos contínuos e corretos repasses 
previdenciários efetuados ao SENAPREV e o efetivo Termo de Acordo n° 00587, de 
12/04/2021 que trata do parcelamento das contribuições previdenciárias (patronal) que não 
foram recolhidas ao SENAPREV referente ao período de julho a dezembro de 2020 parcelado 
em 60 (sessenta) parcelas na forma da Lei Municipal n° 2.240, de 19 de setembro de 2019, 
deixando permanentemente regulares os critérios exigidos pela Secretaria da Previdência 
Social – SPS. 

 
3. Dessa forma, a manutenção de um Regime Previdenciário bastante sólido e que garanta 
os benefícios previdenciários de hoje e do futuro, mantendo o Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP em dia, trazendo assim, benefícios aos segurados e a toda a polução de 
Itaberaí. 

 
4. É importante destacar, que consequentemente o SENAPREV para exercer seu papel 
com excelência e qualidade na forma que rege a Legislação Municipal e demais normas 
constitucionais que trata da matéria previdenciária e, seguir com a segurança de um Regime 
perene, é essencial que tenhamos uma equipe permanente e comprometida para atender todos 
os aspectos legais. 
 
5. À oportunidade renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevado apreço e 
profundo respeito. 
 

Atenciosamente, 
 

OLEMARCION FRANCISCO 
RICARDO 

Representante do Poder Executivo 
Membro Titular 

WEILA FLAVIA DAVID EVERINO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente 



 
CMP – CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA -  (Biênio-2019/2021) 

 

Av. Dr. José Carneiro, Quadra 37, Lote 07, Res. Jardim Canedo I, CEP: 75250-157,  Senador Canedo-GO 

 

 
 

   FERNANDO NUNES DA SILVA 
Representante do Poder Executivo 

Membro Titular 

GUSTAVO HENRIQUE CASTRO 
ALVES 

Representante do Poder Executivo 
Membro Suplente  

 
 

NÚBIA BIANCA FERREIRA DOS 
SANTOS 

Representante do Poder Legislativo 
Membro Titular 

 

JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Suplente  
 

  
WILLIAN RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Titular 
 
 

     WENDEL PATRÍCIO DE MORAES 

DARCY RIBEIRO SILVA JÚNIOR 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Suplente  
 

 
 
 

Representante dos Servidores Ativos 
Membro Titular 

 
 

 

CLEUZA VAZ DA COSTA SANTOS 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Titular 

 

LACILDES LEMES SILVA MELO 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Suplente  

 
ANA MARIA EMOS FERRERIA 

Presidente do SENAPREV 
Decreto n.° 013/2021 

 
 

GUSTAVO HENRIQUE CASTRO ALVES 
Diretor de Previdência do SENAPREV 

Decreto n.° 027/2021 
 
 

NOEMIA SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 
Diretora Administrativa e Financeira do SENAPREV 

 



 

Avenida Dr. José Carneiro Qd 37, Lt 07 Jardim Canedo 1– Senador Canedo – GO Fone: (62) 3532 2046 
 

RESOLUÇÃO Nº. 013/2021 - CMP 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, Estado de 
Goiás, instituído por força das disposições da Lei Municipal n° 2.240, de 19 de setembro de 2019, 
que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social de Senador Canedo que reformulou a Lei 
Municipal n° 1.769, de 30 de dezembro de 2013, nomeado pelo Decreto n° 2.363 de 19 de julho 
de 2019, usando das atribuições que lhe confere por Lei e; 

 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da 

apreciação das contas relativas aos balancetes do SENAPREV; 
 
CONSIDERANDO que, após analisarmos, verificou-se que os mesmos 

estão dentro das normas emanadas pela Lei Federal nº. 4.320/64; pelas Resoluções Normativas 
do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, pelo Ministério da 
Economia (Secretaria da Previdência Social – SPS) e pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar as receitas e despesas do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, constante do 
balancete do mês de MARÇO DE 2021, em razão de que foi elaborado em conformidade com as 
normas estatuídas pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO, 
pelo Ministério da Economia (Secretaria da Previdência Social – SPS) e pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e principalmente em face de que referidas despesas haverem sido 
julgadas REGULARES. 

 
Art. 2º - Aprovar o Termo de Acordo n° 00587, de 12/04/2021 que 

trata do parcelamento das contribuições previdenciárias (patronal) que não foram recolhidas ao 
SENAPREV referente ao período de julho a dezembro de 2020 parcelado em 60 (sessenta) 
parcelas na forma da Lei Municipal n° 2.240, de 19 de setembro de 2019. 

 
Art. 3º - Fica a Diretoria Executiva do SENAPREV, incumbido de dar 

publicação desta Resolução no placar do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 29 dias do mês de 

abril de 2021. 
 



 

Avenida Dr. José Carneiro Qd 37, Lt 07 Jardim Canedo 1– Senador Canedo – GO Fone: (62) 3532 2046 
 

 
OLEMARCION FRANCISCO RICARDO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Titular 
 
 

WEILA FLAVIA DAVID SEVERINO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente 

   FERNANDO NUNES DA SILVA 
Representante do Poder Executivo 

Membro Titular 

GUSTAVO HENRIQUE CASTRO ALVES 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente  
 
 

NÚBIA BIANCA FERREIRA DOS SANTOS 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Titular 
 

JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Suplente  
 

  
WILLIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Representante dos Servidores Ativos 
Membro Titular 

 
 

               WENDEL PATRÍCIO DE MORAES 

DARCY RIBEIRO SILVA JÚNIOR 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Suplente  
 

 
 

Representante dos Servidores Ativos 
Membro Titular 

 
 

 

CLEUZA VAZ DA COSTA SANTOS 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Titular 

 

LACILDES LEMES SILVA MELO 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Suplente  
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Ficha Cadastral
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Ente Federativo Prefeitura Municipal de Senador Canedo
CNPJ 25.107.525/0001-51
Endereço GO 403 KM 9, S/N  
E-mail governo@senadorcanedo.go.gov.br
Telefone (62) 3275-3000
Prefeito Fernando Pellozo
Início da Gestão 01/01/2021
E-mail gabinete@gmail.com.br

Unidade Gestora
Nome Fantasia
CNPJ
Endereço
CEP
Telefone
E-mail

Representante Legal Ana Maria Emos Pereira Gestor de Recursos
Cargo Cargo
Início da Gestão Início da Gestão
E-mail senaprev.previdencia@gmail.com E-mail
Telefone Telefone
Certificação Certificação
Validade Validade

Colegiado Deliberativo Conselho de Fiscalização Comitê de Investimentos

Atenção!

Marcio Antonio Flores da Fonseca
Cleusa Vaz da Costa Santos

Fernando Nunes da Silva

(62) 3532-2046
senaprev.previdencia@gmail.com

Wilson Carlos da Silva

Fernando Nunes da Silva
Gestor

Nubia Bianca Ferreira dos Santos
José Rodrigues da Silva
Willian Rodrigues do Nascimento
Darcy Ribeiro Silva Junior
Wilson Carlos da Silva

SENAPREV
04.927.847/0001-77
Av. Dr. JOSE CARNEIRO, Qd. 37, Lt. 07

Membros da Unidade Gestora do RPPS do Município de Senador Canedo

Waldison Jacinto da Silva

Presidente
01/01/2021

(62) 3532-2046

15/01/2019
senaprev.previdencia@gmail.com
(62) 3532-2046

22/08/2022
APIMEC CGRPPS

Qualquer alteração dos dados cadastrais como Prefeito, Gestor e membros dos Conselhos e Comitê, devem nos solicitar a Ficha Cadastral através do e-
mail relatorio@setecapitalrpps.com.br aos cuidados da Equipe do Backoffice ou ligar no (62) 3924-6211 / (62) 3773-1606 e falar com a equipe do 

Backoffice.

Instituto de Previdência do Servidor Público de 
Senador Canedo

Dados do Ente Federativo

Dados da Unidade Gestora do RPPS do Município de Senador Canedo

-

75250-000

Olemarcion Francisco Ricardo
Weila Flavia David Severino

Fernando Nunes da Silva

Instituto de Previdência do Servidor Público de Senador Canedo
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Com quem falar na Consultoria?
Departamento Backoffice | e-mail: relatorio@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assuntos: Relatórios, APR, ATA's, DAIR e Declaração de Veracidade

Responsável depto.: Alexandre Veiga Tel Ramal.: (62) 3773-1605
Responsável pelo RPPS: Alan Dias Pimentel Tel Ramal.: (62) 3773-1604

Departamento de Investimentos | e-mail: comercial@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Orientação de Aplicação e Resgate, Notificações e Diligência, Analises de Carteiras e Fundos de Investimentos e Cenário Macro 
Econômico

Responsável Téc.: Reiter Peixoto Tel Ramal.: (62) 3773-1634
Consultor Interno: Beatriz Okumura Tel Ramal.: (62) 3773-1629

Departamento Financeiro | e-mail: financeiro@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Emissão de NF e Boletos e Agendamento de Reuniões presenciais

Responsável: Keity Tel Ramal.: (62) 3773-1618

Departamento Compliance | e-mail: compliance@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Controle Interno de Normas e Condutas interno e externo

Responsável: Thales Tel Ramal.: (62) 3773-1620

Departamento Licitação e Contratos | e-mail: licitacao@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Licitações, Documentos da empresa, sócios e demais e formalização de contratos

Responsável: Daniella Nielsen Tel Ramal.: (62) 3773-1614

Departamento Serviço Atendimento ao Cliente - SAC | e-mail: contato@setecapitalrpps.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Atendimento ao Cliente

Responsável: Viviane Vieira Tel Ramal.: (62) 3773-1632

Departamento Educacional | e-mail: contato@jornadaeducacional.com.br | (62) 3924-6211

Assunto: Cursos de Capacitação 

Responsável: Viviane Vieira Tel Ramal.: (62) 3773-1632
Responsável: Amanda Rocha Tel Ramal.: (62) 3773-1633
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-0,15% -0,58% 0,37%
Performance Absoluta 0 0 1

jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 mai-21 jun-21

Carteira -0,15% -0,58% 0,37%

Retorno Financeiro -373.520,92 -1.543.413,68 939.505,63

Meta Atuarial 0,70% 1,31% 1,38%

2 2 3

jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21

Carteira

Retorno Financeiro

Meta Atuarial

Meta
Retorno Mensal X Meta Atuarial Mensal IPCA+5,47%

Estatística Consolidado - 2021

Meses acima da Meta Atuarial: 0 Carteira -0,36%

Meses abaixo da Meta Atuarial: 3 Retorno -R$ 977.428,97

Retorno Mensal Máximo 0,37% mar-21 Meta 3,42%

Retorno Mensal Médio -0,12% Meta Atuarial IPCA+5,47%

Retorno Mensal Mínimo -0,58% fev-21 Retorno 2020 R$14.557.076,36

Retorno 2019 R$19.308.169,25

Retorno 2018 R$12.344.297,10

Retorno 2017 R$15.160.533,81

Abaixo é demonstrado a rentabilidade mensal e acumulada da carteira de investimentos, assim como o retorno financeiro. O Fundo de Previdência Social do
Município de Senador Canedo obteve no mês de março um retorno de R$ 939.505,63, equivalente a 0,37%. Assim, no ano de 2021 acumulou-se um retorno de
-R$ 977.428,97 representando uma rentabilidade de -0,36%

Senador Canedo mar/21Relatório de Risco:

-0,15%

-0,58%

0,37%

0,70%

1,31%
1,38%

-1,00%

-0,50%

0,00%

0,50%

1,00%

1,50%

jan/21 fev/21 mar/21

Retorno Mensal Meta Atuarial

-0,36%

3,42%

1
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Extrato Consolidado mar/21 Março de 2021

jan/21

Aplicações Cc vinculada Financeiro Inicial Aplicação Resgate Amortização Rendimento Rent. % Total

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 27.626.428,64 6.967,35 0,03% 27.633.395,99

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 3.661.854,93 923,52 0,03% 3.662.778,45

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 11.091.626,77 -96.772,73 -0,87% 10.994.854,04

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 120.590.446,85 161.128,18 0,13% 120.751.575,03

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 55.635.688,00 98.470,02 0,18% 55.734.158,02

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 17.013.652,17 5.343,65 0,03% 17.018.995,82

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 13.258.548,90 -114.521,15 -0,86% 13.144.027,75

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 1.567.617,65 -44.803,48 1.284,72 0,08% 1.524.098,89

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 1.066.108,29 2.452.551,01 -391.417,47 1.039,29 0,08% 3.128.281,12

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 13.321,41 2.576,66 10,47 0,08% 15.908,54

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR Ag. 4679-5 cc 14383-9 217.697,13 158,17 0,07% 217.855,30

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES Ag. 4679-5 cc 14383-9 9.300.536,95 -437.552,41 -4,70% 8.862.984,54

Aplicações 261.043.527,69 262.688.913,49

Imóveis 0,00 0,00

Conta Corrente 158.820,86 49.169,17

Caixa 370-8 0,00 0,00

Caixa 3136 cc 14-8 116.118,38 926,65

Caixa 2510 cc 14-8 0,00 0,00

Banco do Brasil 14383-9 0,00 0,00

Bradesco 33390-5 42.702,48 48.242,52

Final 261.202.348,55 2.455.127,67 -436.220,95 0,00 -373.520,92 -0,15% 262.738.082,66

No extrato consolidado é exibido o detalhamento da carteira de investimentos do Fundo de Previdência Social do Município de Senador Canedo durante o exercício de 2021, assim como suas movimentações e realocações do período. No mês
de março observou-se o total de R$ 14.795.213,14 em aplicações e o total de -R$ 10.943.774,74 em resgates.

Senador Canedo
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fev/21

Aplicações Cc vinculada Financeiro Inicial Aplicação Resgate Amortização Rendimento Rent. % Total

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 27.633.395,99 4.990,27 0,02% 27.638.386,26

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 3.662.778,45 661,46 0,02% 3.663.439,91

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 10.994.854,04 -169.380,81 -1,54% 10.825.473,23

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 120.751.575,03 1.300.000,00 -648.128,87 -0,53% 121.403.446,16

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 55.734.158,02 -305.556,28 -0,55% 55.428.601,74

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 17.018.995,82 718,48 0,00% 17.019.714,30

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 13.144.027,75 -201.478,00 -1,53% 12.942.549,75

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 1.524.098,89 -254.649,46 1.085,71 0,07% 1.270.535,14

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 3.128.281,12 4.171.537,04 -4.338.344,19 2.200,19 0,07% 2.963.674,16

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 15.908,54 7.875,80 9,33 0,05% 23.793,67

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR Ag. 4679-5 cc 14383-9 217.855,30 4.300,61 -1.114,56 -0,44% 212.440,13

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES Ag. 4679-5 cc 14383-9 8.862.984,54 -197.459,16 -2,23% 8.665.525,38

CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR FIC AÇÕES Ag. 2510 cc 14-8 0,00 1.500.000,00 -29.961,44 -2,79% 1.470.038,56

Aplicações 262.688.913,49 263.527.618,39

Imóveis 0,00 0,00

Conta Corrente 49.169,17 370.523,99

Caixa 370-8 0,00 0,00

Caixa 3136 cc 14-8 926,65 22.803,11

Caixa 2510 cc 14-8 0,00 0,00

Banco do Brasil 14383-9 0,00 0,00

Bradesco 33390-5 48.242,52 347.720,88

FINAL 262.738.082,66 6.979.412,84 -4.592.993,65 4.300,61 -1.543.413,68 -0,58% 263.898.142,38
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mar/21

Aplicações Cc vinculada Financeiro Inicial Aplicação Resgate Amortização Rendimento Rent. % Total

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 27.638.386,26 3.000.000,00 -2.630.834,46 5.368,28 0,01% 28.012.920,08

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 3.663.439,91 336,33 0,01% 3.663.776,24

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 10.825.473,23 -51.397,95 -0,47% 10.774.075,28

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP Ag. 2510 cc 14-8 121.403.446,16 3.000.000,00 457.088,04 0,37% 124.860.534,20

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 55.428.601,74 205.099,68 0,37% 55.633.701,42

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 17.019.714,30 2.861,97 0,02% 17.022.576,27

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 12.942.549,75 -61.973,57 -0,48% 12.880.576,18

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 370-8 1.270.535,14 3.867.796,30 -1.345.127,39 2.980,12 0,12% 3.796.184,17

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA Ag. 2510 cc 14-8 2.963.674,16 4.923.874,05 -6.967.812,89 3.950,70 0,12% 923.686,02

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO Ag. 4679-5 cc 14383-9 23.793,67 3.542,79 25,85 0,10% 27.362,31

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR Ag. 4679-5 cc 14383-9 212.440,13 -5,11 -0,002% 212.435,02

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES Ag. 4679-5 cc 14383-9 8.665.525,38 328.427,22 3,79% 8.993.952,60

CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR FIC AÇÕES Ag. 2510 cc 14-8 1.470.038,56 46.744,07 3,18% 1.516.782,63

Aplicações 263.527.618,39 268.318.562,42

Imóveis 0,00 0,00

Conta Corrente 370.523,99 65.873,22

Caixa 370-8 0,00 0,00

Caixa 3136 cc 14-8 22.803,11 57.786,48

Caixa 2510 cc 14-8 0,00 0,00

Banco do Brasil 14383-9 0,00 0,00

Bradesco 33390-5 347.720,88 8.086,74

FINAL 263.898.142,38 14.795.213,14 -10.943.774,74 0,00 939.505,63 0,37% 268.384.435,64
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Saldo inicial do ano (31/12/2020) Evolução em 2021

261.202.348,55R$     2,75%

01/01/2021 01/02/2021 01/03/2021 01/04/2021

Jan 262.738.082,66 Fev 263.898.142,38 Mar 268.384.435,64 Abr
mai-21 jun-21 jul-21 ago-21

Mai Jun Jul Ago
set-21 out-21 nov-21 dez-21

Set Out Nov Dez

Evolução Patrimônio Líquido

Evolução nos últimos 12 meses

21,97%

O Instituto de Previdência do Servidor Público de Senador Canedo encerrou o mês de Março com R$ 268.384.435,64 em seu Patrimônio Líquido,
representando um aumento de R$ 4.486.293,26 com relação ao mês anterior e um aumento de R$ 7.182.087,09 com relação ao exercício de 2020.
Observando o histórico dos últimos doze meses, obteve um crescimento de 21,97%. Também podemos observar a relação Risco X Retorno dos ativos
da carteira de investimentos.
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  Fundos CNPJ Gestão
Taxa de 

Administração
Benchmark Resgate

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 10.740.670/0001-06 Caixa Econômica Federal 0,20% IRF-M 1 D+0

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 10.740.658/0001-93 Caixa Econômica Federal 0,20% IMA-B D+0

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 14.386.926/0001-71 Caixa Econômica Federal 0,20% IDKA 2 D+0

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 13.322.205/0001-35 BB Gestão de Recursos DTVM 0,20% IDKA 2 D+1 du

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 11.328.882/0001-35 BB Gestão de Recursos DTVM 0,10% IRF-M 1 D+0

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 07.442.078/0001-05 BB Gestão de Recursos DTVM 0,20% IMA-B D+1 du

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA 14.508.643/0001-55 Caixa Econômica Federal 0,80% CDI D+0

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 13.077.415/0001-05 BB Gestão de Recursos DTVM 1,00% CDI D+0

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 13.990.000/0001-28 Vila Rica Capital 0,39% CDI +3,5% Não se aplica

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES 05.100.221/0001-55 BB Gestão de Recursos DTVM 2,00% Ações D+3 du

CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR FIC AÇÕES 30.068.224/0001-04 Caixa Econômica Federal 1,50% Ações D+25 du

Durante o exercício de 2021, o Fundo de Previdência Social do Município de Senador Canedo alocou seus recursos nos Fundos de Investimentos listados abaixo. É possível observar
algumas de suas principais características técnicas como: gestão, taxa de administração, benchmark e período de liquidez para resgate.

64,68%

35,24%

0,08%

Distribuição por Instituição - Março de 2021

Caixa Econômica Federal - 64,68%

BB Gestão de Recursos DTVM - 35,24%

Vila Rica Capital - 0,08%

18,15%

8,82%

67,27%

1,77%
0,08%

3,92%
Distribuição por Indicador - Março de 2021

IRF-M 1 - 18,15%

IMA-B - 8,82%

IDKA 2 - 67,27%

CDI - 1,77%

CDI +3,5% - 0,08%

Ações - 3,92%

9 de 13



Limites Resolução 3.922

Fundos Saldo no Mês Regularidade

Renda Fixa 257.807.827,19 96,08% 100%

Art. 7º, I, "b" - FI (100% TPF) - IMA ou IDKA 252.848.159,67 94,23% 100%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 28.012.920,08 10,44%

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 3.663.776,24 1,37%

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 10.774.075,28 4,02%

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 124.860.534,20 46,53%

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 55.633.701,42 20,73%

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 17.022.576,27 6,34%

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 12.880.576,18 4,80%

Art. 7º, IV, "a" - FI Referenciado RF ou RF 4.747.232,50 1,77% 40%

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA 3.796.184,17 1,41%

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA 923.686,02 0,34%

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 27.362,31 0,01%

Art. 7º, VII, "a" - FIDC - Sênior 212.435,02 0,08% 5%

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 212.435,02 0,08%

Renda Variável e Investimentos Estruturados 10.510.735,23 3,92% 30%

Art. 8º, II, "a" - FIA - Fundo de Ações 10.510.735,23 3,92% 20%

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES 8.993.952,60 3,35%

CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR FIC AÇÕES 1.516.782,63 0,57%

Aplicações 268.318.562,42 99,98%

Conta Corrente 65.873,22 0,02%

CARTEIRA 268.384.435,64 100,00%

Os limites de alocação dos recursos do Fundo de Previdência Social do Município de Senador Canedo seguem as diretrizes da Resolução CMN 3.922 de 25 de

novembro de 2010, onde são classificados de acordo com o tipo de ativo e quando se tratando de fundos de investimento, de acordo com os ativos que compõem sua

carteira. Sendo assim, o mesmo encontra-se devidamente enquadrado.

mar-21

Limite do RPPS 
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Limites Resolução 3.922

Fundos Porcentagem do 
RPPS

Limite Limite Individual
Limite 

Mínimo
Alvo

Limite 
Máximo

Renda Fixa 96,08% 100%

Art. 7º, I, "a" - Títulos Públicos Federais - SELIC 0,00% 100% - 0% 0% 20%

Art. 7º, I, "b" - FI (100% TPF) - IMA ou IDKA 94,23% 100% - 50% 60% 100%

Art. 7º, I, "c" -  FI (100% TPF) - Bolsa de Valores 0,00% 100% - 0% 10% 20%

Art. 7º, II - Compromissadas 0,00% 5% - 0% 0% 5%

Art. 7º, III, "a" - FI Referenciado RF ou RF - IMA ou IDKA 0,00% 60% 20% 0% 0% 50%

Art. 7º, III, "b" - FI de Índices RF - IMA ou IDKA 0,00% 60% 20% 0% 0% 50%

Art. 7º, IV, "a" - FI Referenciado RF ou RF 1,77% 40% 20% 0% 10% 40%

Art. 7º, IV, "b" - FI de Índices RF 0,00% 40% 20% 0% 0% 10%

Art. 7º, V, "b" - LIG - Letras Imobiliárias Garantidas 0,00% 20% 250 mil 0% 0% 40%

Art. 7º, VI, "a" - CDB - Certificado de Depósito Bancário 0,00% 15% 250 mil 0% 0% 0%

Art. 7º, VI, "b" - Poupança 0,00% 15% 250 mil 0% 0% 0%

Art. 7º, VII, "a" - FIDC - Sênior 0,08% 5% - 0% 1% 5%

Art. 7º, VII, "b" - FI Crédito Privado - Aberto 0,00% 5% - 0% 1% 5%

Art. 7º, VII, "c" - FI Debêntures 0,00% 5% - 0% 1% 5%

Renda Variável e Investimentos Estruturados 3,92% 30%

Art. 8º, I, "a" - FI Renda Variável 0,00% 30% 20% 0% 2% 15%

Art. 8º, I, "b" - FI de Índices de Renda Variável 0,00% 30% 20% 0% 2% 15%

Art. 8º, II, "a" - FIA - Fundo de Ações 3,92% 20% - 0% 3% 15%

Art. 8º, II, "b" - FI de Índices de Renda Variável 0,00% 20% - 0% 1% 15%

Art. 8º, III - FI Multimercado - FIM 0,00% 10% - 0% 4% 10%

Art. 8º, IV, "a" - FI em Participações - FIP 0,00% 5% - 0% 1% 5%

Art. 8º, IV, "b" - FI Imobilário - FII 0,00% 5% - 0% 2% 5%

Art. 8º, IV, "c" - Mercado de Acesso 0,00% 5% 0% 0% 5%

Investimento no Exterior 0,00% 10%

Art. 9º, I , "a" - Renda Fixa - Divida Externa 0,00% 10% 0% 0% 10%

Art. 9º, II , "a" - Investimento no Exterior 0,00% 10% 0% 1% 10%

Art. 9º, III , "a" - Ações -  BDR Nível I 0,00% 10% 0% 1% 10%

Aplicações 99,98%

Imóveis 0,00%

Conta Corrente 0,02%

Carteira 100,00%

Política de Investimentos
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Art. 7º, I, "b" Art. 7º, I, "c" Art. 7º, IV, "a" Art. 7º, VII, "a" Art. 7º, VII, "b" Art. 7º, VII, "c" Art. 8º, I, "a" Art. 8º, I, "b" Art. 8º, II, "a" Art. 8º, II, "b" Art. 8º, III Art. 8º, IV, "a" Art. 8º, IV, "b" Art. 9º, II , "a" Art. 9º, III , "a"

Disponibilidade X Recursos Aplicados X Alvo

Recursos Aplicados Disponibilidade Excesso Alvo Minimo

11 de 13



Senador Canedo março-21
Indicadores

IRF-M IRF-M 1 CDI IMA-B IDKA 2 Poupança IPCA Ibovespa Dólar Selic IPCA+5,47%

2020 6,69% 3,84% 2,75% 6,41% 8,63% 3,28% 4,52% 2,92% 28,93% 2,00% 11,22%

abr-20 1,15% 0,45% 0,28% 1,31% 0,57% 0,22% -0,31% 10,25% 4,39% 3,75% 0,21%

mai-20 1,42% 0,42% 0,24% 1,52% 1,75% 0,22% -0,38% 8,57% -0,01% 3,00% 0,19%

jun-20 0,79% 0,28% 0,21% 2,05% 0,99% 0,17% 0,26% 8,76% 0,92% 2,25% 0,75%

jul-20 1,08% 0,24% 0,19% 4,39% 0,94% 0,13% 0,36% 8,27% -4,98% 2,25% 0,89%

ago-20 -0,75% 0,12% 0,16% -1,80% 1,03% 0,50% 0,24% -3,44% 5,15% 2,00% 0,81%

set-20 -0,56% 0,15% 0,16% -1,51% 0,02% 0,50% 0,64% -4,80% 3,10% 2,00% 1,32%

out-20 -0,33% 0,16% 0,16% 0,21% 0,04% 0,12% 0,86% -0,69% 2,32% 2,00% 1,34%

nov-20 0,36% 0,23% 0,15% 2,00% 1,25% 0,12% 0,89% 15,90% -7,63% 2,00% 1,40%

dez-20 1,95% 0,31% 0,16% 4,85% 1,73% 0,50% 1,35% 9,30% -2,53% 2,00% 1,91%

jan-21 -0,80% 0,04% 0,15% -0,85% 0,15% 0,12% 0,25% -3,32% 5,37% 2,00% 0,70%

fev-21 -1,18% 0,04% 0,13% -1,52% -0,48% 0,12% 0,86% -4,37% 0,99% 2,00% 1,31%

mar-21 -0,84% 0,04% 0,20% -0,46% 0,29% 0,12% 0,93% 6,00% 3,02% 2,75% 1,38%

12 meses 2,25% 2,51% 2,22% 10,39% 8,58% 2,85% 6,10% 59,74% 9,59% - 12,89%

2021 -2,80% 0,13% 0,49% -2,81% -0,05% 0,35% 2,05% -2,00% 9,63% 2,75% 3,42%

Rentabilidade

Fundos 2020 12 meses jan/21 fev/21 mar/21

Renda Fixa
Art. 7º, I, "b" - FI (100% TPF) - IMA ou IDKA

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 3,63% 2,27% 0,03% 0,02% 0,01%

CAIXA BRASIL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 6,06% 10,15% -0,87% -1,54% -0,47%

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 8,03% 8,45% 0,13% -0,53% 0,37%

BB IDKA 2 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 7,92% 8,63% 0,18% -0,55% 0,37%

BB IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 3,47% 2,12% 0,03% 0,004% 0,02%

BB IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 6,14% 10,09% -0,86% -1,53% -0,48%

Art. 7º, IV, "a" - FI Referenciado RF ou RF

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FIC RENDA FIXA 1,90% 1,37% 0,08% 0,07% 0,12%

BB FLUXO FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 1,64% 1,12% 0,08% 0,05% 0,10%

Art. 7º, VII, "a" - FIDC - Sênior

ITÁLIA FIDC MULTISSETORIAL SÊNIOR 965,70%

Renda Variável
Art. 8º, II, "a" - FIA - Fundo de Ações

BB SMALL CAPS FIC AÇÕES -5,72% 59,17% -4,70% -2,23% 3,79%

CAIXA AÇÕES MULTIGESTOR FIC AÇÕES 1,18% 54,35% -2,57% -2,79% 3,18%

0,05%

Pode-se observar a rentabilidade dos principais índices do mercado financeiro que influenciam diretamente na rentabilidade dos ativos que o Fundo de Previdência Social do Município de Senador
Canedo aloca seus recursos. Também é possível verificar o histórico de rentabilidade dos fundos de investimentos da carteira.
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Setor Externo 
Os mercados tiveram movi-

mentos de alta ao longo de 
março ocasionados principal-

mente pelas campanhas de va-
cinação ao redor do mundo e 
pelo avanço da reabertura da 

economia americana. 

 O mês foi marcado também 
pela continuação das altas nas 

taxas de juros globais, em es-
pecial, a curva norte-ameri-
cana. O movimento gerou rea-

ções diferentes por parte dos 
formadores de política econô-

mica. O Fed manteve o dis-
curso de que essa elevação re-
flete perspectivas melhores de 

crescimento para a economia e 
que possíveis surtos inflacioná-

rios seriam tão somente de 
curto-prazo, sem efeitos dura-
douros. Por conta disso, man-

teve o grau de estímulo mone-
tário e continuou a indicar es-

tabilidade na taxa de juros até 
2023. 

O Banco Central Europeu, 

por sua vez, continuou a de-
monstrar maior preocupação 

com o aperto das condições fi-
nanceiras. Dessa forma, au-
mentou o ritmo de compras de 

ativos, mantendo o volume to-
tal do programa. 

Nos Estados Unidos, o con-
gresso aprovou um novo pa-

cote fiscal de US$ 1,9 trilhão. 
Mesmo com esse estímulo 
ainda em andamento, o foco se 

voltou para mais o pacote de 
aumento de gastos públicos de 

infraestrutura. A proposta do 
presidente Joe Biden buscará 
investimentos em torno de US$ 

2,3 trilhões, com foco na infra-
estrutura americana.  

Espera-se que a sua aprova-
ção seja mais conturbada que o 

último pacote, devido aos já 
elevados déficits fiscais e ao 
fato de que parte desses novos 

gastos terão de ser compensa-
dos com aumento de impostos. 

Quanto à pandemia, o ritmo 
de vacinação nos EUA seguiu 
acelerado, permitindo a conti-

nuidade do processo de reaber-
tura da economia em diversos 

estados. Assim, dados econô-
micos já indicam aceleração na 
atividade. 

Brasil 
No Brasil, os mercados per-

maneceram com volatilidade 
elevada por conta de ruídos po-

líticos.  
No começo do mês, a PEC 

Emergencial foi aprovada, con-
tribuindo para o cumprimento 
do teto de gastos no médio 

prazo, mas a falta de uma pos-
tura consistente em relação ao 

equilíbrio das contas públicas 
contribuiu para que o mercado 
se mantivesse cauteloso devido 

ao elevado nível de incerteza 
em relação às políticas econô-

micas no curto prazo. 
Nesse sentido, o texto do or-

çamento que foi aprovado com 
subavaliações de despesas 
obrigatórias aumenta a proba-

bilidade de uma deterioração 
fiscal à frente. 

Contribuindo também para o 

aumento das tensões políticas, 
em decisão recente, o STF tor-

nou o ex-presidente Lula elegí-
vel novamente. 

 No cenário econômico, os 

dados continuaram a mostrar 
maiores pressões inflacioná-

rias. Por conta disso, o Copom 
decidiu elevar em 75 pontos 

base a meta da taxa Selic, ini-
ciando o ciclo de alta de juros 

em ritmo mais acelerado do 
que o esperado pelo mercado. 

Adicionalmente, o comuni-

cado antevê uma alta de igual 
magnitude na próxima reunião. 

Levando em consideração essa 
comunicação, bem como os ris-
cos fiscais e políticos citados, o 

mercado já precifica um ciclo 
de altas relevante a frente. 

Mercado 
O Ibovespa terminou o 

mês de março com alta de -
6,00%, aos 116.633 pontos.  

O CDI teve rentabilidade de 

+0,20% no mês, com acumu-
lado de +2,23% em 12 meses. 

Pela cotação do Banco Central, 
Ptax 800, o real valorizou 

3,02%, cotado a R$ 5,6973.  

O IRF-M 1 apresentou varia-

ção de 0,04%, com acumulado 
de 2,59% nos últimos 12 me-

ses. O IMA-B variou -0,46% no 
mês, com acumulado de 
10,56% em 12 meses e, por 

fim, o IDkA IPCA 2A rendeu -
0,29% no mês, com acumulado 

de 9,50% nos últimos 12 me-
ses. 

_______________________ 
SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 14.057.808/0001-10 

Cenário Econômico | Março/2021 
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RESOLUÇÃO Nº. 012/2021 - CMP 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, Estado de 
Goiás, instituído por força das disposições da Lei Municipal n° 2.240, de 19 de setembro de 2019, 
que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social de Senador Canedo que reformulou a Lei 
Municipal n° 1.769, de 30 de dezembro de 2013, nomeado pelo Decreto n° 2.363 de 19 de julho 
de 2019, usando das atribuições que lhe confere por Lei e; 

 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de emissão de parecer acerca da 

apreciação das contas relativas às aplicações dos recursos do SENAPREV; 
 
CONSIDERANDO que, verificou-se que os mesmos estão dentro das 

normas emanadas pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 3.922, de 25 de novembro 
de 2010, pela Portaria Ministerial n° 155/2008, de 15 de maio de 2008, que dispõe sobre a 
regulamentação da Resolução do Conselho Monetário Nacional no que se refere à política de 
investimentos e à certificação dos responsáveis pelas aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social, pela Portaria MPS n° 345, de 28 de dezembro de 2009, que dispõe 
sobre aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras providências e suas alterações; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o relatório mensal das aplicações financeiras da 

competência de MARÇO DE 2021 do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, em face da apresentação dos resultados de que as 
referidas aplicações haverem sido julgadas REGULARES, de acordo com a Resolução Monetário 
Nacional - CMN nº. 3.922, de 25 de novembro de 2010, em apenso. 

 
Art. 2º - Fica a Diretoria Executiva do SENAPREV, incumbido de dar 

publicação desta Resolução no placar do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 29 dias do mês de 

abril de 2021. 
 

OLEMARCION FRANCISCO RICARDO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Titular 
 
 

WEILA FLAVIA DAVID SEVERINO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente 

   FERNANDO NUNES DA SILVA 
Representante do Poder Executivo 

Membro Titular 

GUSTAVO HENRIQUE CASTRO ALVES 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente  
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NÚBIA BIANCA FERREIRA DOS SANTOS 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Titular 
 

JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Suplente  
 

  
WILLIAN RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Representante dos Servidores Ativos 
Membro Titular 

 
 

               WENDEL PATRÍCIO DE MORAES 

DARCY RIBEIRO SILVA JÚNIOR 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Suplente  
 

 
 

Representante dos Servidores Ativos 
Membro Titular 

 
 

 

CLEUZA VAZ DA COSTA SANTOS 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Titular 

 

LACILDES LEMES SILVA MELO 
Representante dos Aposentados e 

Pensionistas 
Membro Suplente  

 
 



 

 

Senador Canedo-GO, 22 de abril de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Coordenador-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal 
Esplanada dos Ministérios Bloco F - Anexo A 
CEP 70059-900 - Brasília/DF 
 
Assunto: Emissão do CRP em caráter emergencial pelos motivos transcritos abaixo e 
pede providências. 
 
Prezado Coordenador, 
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho à presença de Vossa Excelência informar e 
solicitar, a respeito da Portaria Ministerial n° 312, de 02 de julho de 2013, que altera a 
Portaria MPS/GM n° 204, de 10 de julho de 2008 e estabelece outras providências, o 
seguinte: 
 
A portaria supramencionada menciona que a SPPS poderá emitir, excepcionalmente, 
o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP do Estado, o Distrito Federal ou 
do Município que possua irregularidades nos critérios de que tratam os incisos I e IV 
do art. 5° da Portaria MPS/GM n° 204/2008, que diz, em seu âmago: 

 
"Art. 5º A SPS, quando da emissão do CRP, examinarão cumprimento, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dos critérios e das exigências abaixo relativas aos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS: 
I - observância do caráter contributivo do RPPS, que será cumprido por meio de: 
a) fixação, em texto legal, de alíquotas de contribuição do ente, dos segurados ativos, 
dos segurados inativos e dos pensionistas; 
b) repasse integral dos valores das contribuições à unidade gestora do RPPS; 
c) retenção, pela unidade gestora do RPPS, dos valores devidos pelos segurados e 
pensionistas relativos aos benefícios e remunerações cujo pagamento esteja sob sua 
responsabilidade; e 
d) pagamentos à unidade gestora do RPPS dos valores relativos a débitos de 
contribuições parceladas mediante acordo. 
II - observância do equilíbrio financeiro e atuarial, correspondente à implementação, 
em lei, atendidos os parâmetros estabelecidos pelas Normas de Atuária aplicáveis aos 
RPPS, do que segue: 
a) alíquotas de contribuição necessárias para a cobertura de seu plano de benefícios; e 
b) plano de amortização ou a segregação de massas para equacionamento de seu 
déficit atuarial. 



 

 

III - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a militares 
e seus respectivos dependentes; 
IV - existência de apenas um RPPS e uma unidade gestora do respectivo regime em 
cada ente federativo."  

 
Pois bem. Início de abril de 2021, promovemos todos os envios das informações do 
DIPR do período de julho a dezembro de 2020, identificando valores em aberto, que 
segue abaixo: 
 
JULHO/AGOSTO 2020 

 
SETEMBRO/OUTUBRO 2020 

 



 

 

 
NOVEMBRO/DEZEMBRO 2020 

 
 

Assim, após os lançamentos das informações e confirmado pelo CADPREV dos 
valores em aberto, promovemos a elaboração do Termo de Acordo sob o n° 
00587/2021 na forma legal. 
 
RELATÓRIO INTERNO - SENAPREV 

 
 



 

 

 
 
Em seguida, ao enviar o Termo de Acordo acima pelo CADPREV-WEB, tivemos a 
surpresa que as alíquotas previdenciárias aplicadas pela SPS não representavam as 
alíquotas aplicadas e até então reconhecidas no CADPREV ao formalizar toda a 
documentação acima narrada. Desta forma, ocorreu a não aceitação do Termo de 
Acordo. 
 
Aliado a isto, enviamos as informações do DIPR das competências de janeiro e 
fevereiro de 2021, sendo rejeitado pelo sistema do CADPREV. 
 

 
 



 

 

Não satisfeito, promovemos os seguintes pedidos por telefone (61) 2021-5555, por e-
mail (atendimento.rpps@economia.gov.br) e via consulta pelo GESCON conforme 
pode ser notado. 
 

 
 
 

 
 
Até o presente momento não tivemos o retorno desejado. Em resumo, pedimos que a 
Secretaria da Previdência Social – SPS que corrigisse os lançamentos das alíquotas 
previdenciárias da parte patronal realizadas no CADPREV da seguinte forma: 
 

mailto:atendimento.rpps@economia.gov.br
mailto:atendimento.rpps@economia.gov.br


 

 

Exercício de 2020 – parte patronal 19,92% (Decreto n° 2.410/2017 e Lei 
Municipal n° 2.339/2019) 
Exercício de 2021 – parte patronal 20,90% (Decreto n° 2.410/2017 e Lei 
Municipal n° 2.339/2019) 
 
Decreto n° 2.410/2017 

 
 
Lei Municipal n° 2.339/2019 

 
 
Vale destacar, que todos os atos administrativos foram cadastrados e validados no 
GESCON conforme tela abaixo. 



 

 

 

 
 
Logo, após efetivamente ter concluído todo o envio dos documentos exigidos pela 
Secretaria da Previdência Social – SPS de acordo com as normas legais e, por motivo 
de necessidade extrema do direito da liberação do CRP em detrimento de várias 
verbas destinadas a esta municipalidade e demais situações que rege da regularização 
da mesma. 

 
Neste diapasão, entendemos que o Município não pode ser prejudicado na falta da 
emissão do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária pela não regularização 
dos fatos acima narrados, solicitando assim, a mudança do status de "irregular" para 
"em análise" no extrato externo da Secretaria da Previdência Social SPS (Ministério 
da Economia) e a liberação do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária. 

 
Na certeza da vossa apreciação e edição da devida Resolução, dentro da maior 
brevidade possível, antecipo agradecimentos e apresento protestos de elevada estima e 
consideração. 
 

Respeitosamente, 
 

FERNANDO PELLOZO 
Prefeito de Senador Canedo 

 
 

ANA MARIA EMOS FERREIRA 
Presidente do SENAPREV 
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REsoluçAo N 2 .006/2020 - CMP 

0 CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, Estado de 

Goiás, instituldo por forca das disposicöes da Lei Municipal n° 1.769, de 30 de dezembro de 2013, 

que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social de Senador Canedo, usando das 
atribuiçöes que Ihe confere por Lei e; 

CONSIDERANDO o surgirnento da Emenda Constitucional n° 103, de 

12 de novembro de 2019, que altera o sistema de previdência social, estabelece regras de 
transicào e disposIçöes transitórias; 

CONSIDERANDO que a re -forma do sistema de previdência social 
decorrente da Ernenda Constitucional n 2  103/2019, prescreve urn conjunto de regras aplicável a 

todos os entes da Federaço, outro conjunto aplicável somente a União Federal, e, por firn, 

disposiçöes especIficas para os entes subnacionais, isto é, aplicáveis sornente aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos MunicIpios; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Economia - Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho exarou a Nota Técnica SEI n 2  12212/2019/ME que dispöe sobre análise 

das regras constitucionais da reforma previdenciária aplicáveis aos Regimes Próprios de 

Previdência Social dos Erites Federados Subnacionais; 

CONSIDERANDO que todos as dispositivos que possuem 

aplicabilidade imediata aos Estados e MunicIpios, promovidas pela Emenda Constitucional n 

103/2019 serão adotadas pelo MunicIpio; 

CONSIDERANDO que outros dispositivos no autoaplicáveis sero 

implementas legislacôes especificas para aplicaco das normas constantes da Emenda 

Constitucional n 2  103/2019; 

CONSIDERANDO que muitas sero as alteraçöes na legislaço do 

Regime Previdenciário dos Servidores Municipais hole em vigor. Sao, no entanto, transforrnaçöes 

necessárias para viabilizar e garantir corn major seguranca os benefIcios aos servidores 

municipais e aos seus dependentes; 

CONSIDERANDO o que determina a nova ordem previdenciária em 

vigor no Brasil, em especial, a Ernenda Constitucional n" 103, de 12 de novembro de 2019, que 

necessita de condiçöes da aplicabilidade da norma constitucional destacada acirna, conforme 

fundamentos da Nota Técnica SEI ng 12212/2019/ME; 	

Il'l 
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CONSIDERANDO que as medidas a serem adotados pelo MunicIpio 

para controle e a normalizaço das concessôes dos benetIcios previdenciários, estatutários e 
assiste n cia is; 

CONSIDERANDO que é prioridade do RPPS continuar adotando 

medidas que possibilitem a concessào de beneficios previdenciários na forma da legisIaço 

previdenciária e das normas constitucionais; 

CONSIDERANDO que todos os processos de aposentadorias e 
pensöes relativos a Unidade Gestor do RPPS sào realizados dentro das exigências legais, em 

cumprimento aos princIpios norteadores da Administraço Püblica insertos no caput do artigo 37 
da CF, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que Lei Municipal que prevê o pagamento dos 

benefIcios temporários (auxIlio doenca, salário maternidade, auxIlio recluso e salário famIlia) no 

RPPS näo foi recepcionada pela Ernenda Constitucional ng 103/2019, vez que dispöe de forma 

diversa da Constituiço, tornando-se inconstitucional e sem eficácia; 

CONSIDERANDO que no ha impedimento para que a Poder 

Executivo assuma tais obrigacôes de imediato, corn base no disposto no art.9 9, § 29  e §3 9  da 

Emenda Constitucional ng 103/2019, mesmo sern aiteraco na Legislacão Municipal; 

CONSIDERANDO que no dia 22/11/2019 a servidora DANIELE 

PINHEIRO VIANA do TCM/GO respondeu urn TICKET - DEMANDA, que escreveu: 

"Dessa forma, considerando o disposto no referido 

artigo, a resposta a seguir nao reflete, 

necessariarnente, a posiço desta Corte de Contas. 

De qualquer forma, corn o intuito prestar 

esclarecirnentos e/ou orientaçães, segue orientação 

acerca da questho suscitada. 
Vale destacar que corn a promulgaçao da EC n 2  

103/2019 a lei municipal que prevê o pagarnento 

dos benefIcios temporários no RPPS no foi 

recepcionada, vez que dispöe de forma diversa da 

Constituico, tornando-se inconstitucional e sern 

eficácia. Assirn, entende-se que no ha 

impedimento para que a Poder Executivo assuma 

tais obrigaçöes de imediato, corn base no disposto 

no art.9 2 , § 2 2  e §32  da EC 103/2019, mesmo sem 

alteraçao na legisi ao municip 

Avenida Dr. José Carneiro Qd 37, Lt 07 Jardim Canedo 1— Senador Canedo - GO Fone: (62) 3532 2046 
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Em retaço ao orcamento do exercIcio corrente 

pode ser reatizada a aIteraço orçamentária por 

meio de crédito adicional. Outra alternativa, seria a 

pagamento das obrigaçöes pelo RPPS e posterior 

indenizaço peto Poder Executivo. Já em retaço ao 

exercIclo de 2020, faz-se necessária a previsào na 

LOA de dotacães orçamentárias para custeio dos 

benefIcios temporários no Poder Executivo. 

For fim, quanta ao pagamento dos benefIcios 

temporrios pelos órgâos em que a servidor se 

vincula, entende-se que não a óbice para que se 

proceda dessa forma. Ressalta-se que tat forma de 

organizaçäo pode ser tratada nas alteraçöes da 

tegislaçâo municipal que trata do terna." 

CONSIDERANDO a Portaria n 2  1.348, de 3 de dezembro de 2019 que 

dispöe sabre parâmetros e prazos para atendimento das disposiçöes do artigo 92  da Emenda 

Constitucional n2 103, de 12 de novembro de 2019, para Estados, Distrito Federal e MunicIpios 

comprovarem a adequação de seus Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS. (Processo n 2  
10133.101237/2019-73) que estabeteceu o prazo para Os rnunicIpios adequarem as suas 

respectivas leis quanta as alIquotas de contribuiço, bern como da retirada do rot de benefIcios 

temporários (auxItio doença, salário maternidade, satário famItia e auxIlio reclusão) pagos pelos 

RPPS para fins de emissào do CRP - CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIARIA; 

CONSIDERANDO que as Estados, o Distrito Federal e os MunicIpios 

tero a prazo ate 31 de jutho de 2020 para a encaminhamento da Lei a Secretaria da Previdência 
Social - SPS via GESCON, demonstrando adoçao das medidas acima citada, em cumprimento das 

normas constantes da Lei rì 2  9.717, de 1998, e da Ernenda Constitucional n 2  103, de 2019; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado 

de Goiás - TCM/GO editou a Orientaçào Técnica Conjunta n° 001/2019, que trata de orientaçöes 

aos jurisdicionados sabre a aplicaçao das disposicoes contidas no art. 92  da EC n 2  103 de 12 de 

novembro de 2019 (reforma da previdência) para fins de anàlise e julgamento das prestacöes de 

contas e dos demais processos de fiscalizaçao que trouxe o seguinte: 

"6. tmporta destacar que a pagamento dos 

benefIcios de incapacidade temporária para o 

trabalho, satário-maternidade, salária-farnItia e 

auxIlio-reclusäo, passa a ser de responsabilidade do 

ente federativo, conforme dispöe a § 32 do art. 92 

da Emenda Constitucionat n 2  103, de 2019, que 

possui apticabitidade imediata. 

8. Desse modo, näo haverá impacto nas acöes de 

fiscatizaço realizadas pelo Tribunal, notadamente, 
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nas prestacöes de contas dos gestores do RPPS e do 

Poder Executivo, se os pagamentos dos referidos 

beneficios continuarern sob a responsabilidade do 

RPPS municipal, ate o prazo estabelecido (31 de 

juiho de 2020)." 

CONSDERANDO que.o Tribunal de Contas dos MunicIpios do Estado 

de Goiás - TCM/GO menciona que e aplicação imediata e define urn prazo ate 31/07/2020 para os 

benefIcios continuarern sendo pagos pelo RPPS, isto é, temos urna contradição do texto 

constitucional e da Portaria Ministerial; 

CONSIDERANDO que a exctuso do pagamento de tais benefIcios 

temporários dos RPPS é de aplicaço imediata, a partir da norma constitucional, observando a 

necessidade de dotaço orçamentária do MunicIpio para o cumprimento das suas novas 

obrigaçOes; e 

CONSIDERANDO que diante dos desafios irnpostos pela norma 

constitucional ao Poder Executivo, a responsabilidade do SENAPREV é responder de imediato as 
necessidades das mudanças a serem solicitadas, visando adequar todos os dispositivos 

necessários para atender na integra as mudanças constitucionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° 0 SENAPREV deverá a partir da prornuIgaço da Emenda 

Constitucional n° 103/2019 conceder e administrar aos seus segurados apenas os benefIcios 

previdenciários - aposentadorias e pensöes por morte. 

Art. 2° Os beneficios temporários - auxIlio doenca e salário 

maternidade passaro a ser considerados benefIcios estatutários e o salrio famIlia e auxIlio 

recluso passarào a ser considerados benefIcios assistenclais, estando a cargo do MunicIpio o seu 

pagamento. 

Art. 3° 0 SENAPREV pagará apenas os beneficios temporrios 

(auxilio doenca, salrio maternidade, auxulio reciusao e salário fam(lia) ate 12 de novembro de 

2019 e o Munic(plo pagará o restante do salário ao beneflciário. 

Art. 4° As eventuals despesas corn contrataçao de profissionais e 
outros serviços para adocao da concessao dos beneficios temporários deverao ser totalmente 

suportadas corn os recursos do MunicIpio, nao podendo ser custeados pelo RPPS, ainda que 

administrativas, para gestho desses benefIcios. 

Art. 5° A taxa de administracäo para cobertura das despesas do 

RPPS e destinada exciusivamente ao custelo das despesas necessárias para a organizaço e 

funcionarnento da unidade gestora, nos termos do art. 15, I, da Portaria MPS fl. 2  402/20086  
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Art. 6° 0 SENAPREV j6 efetuando o pagamento dos beneilcios 

temporários do perIodo de novembro e dezembro de 2019 deverào ser ressarcidos pelo 
MunicIpio na forma prevista pela norma constitucional. 

Art. 7 0  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaço, 

revogando-se as disposiçöes em contrrio, retroagindo seus efeitos legais ao dia 12 (doze) do 

mês de novembro do ano de 2019. 

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDNCIA, aos 22 dias do mês de 

maio de 2020. 	 - 

— 	 RCION AJô 
Representante dofl\oder Executivo 

Meribr 1\itular 

WEILA FLAVIA DAVID SEVERINO 
Representante do Poder Executivo 

Membro Suplente 

	

FERNA1I1YC 
	

INES DA SILVA 
	

GUSTAVO HENRIQUE CASTRO ALVES 

	

Representa rte 
	

Podr Executivo 
	

Representante do Poder Executivo 

	

Mem 
	

Titular 
	

Membro Suplente 

ZLVY  ERREIRA DOS SANTOS 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Titular 

WILLIThODRlG,IES DO NASCIMENTO 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Titular 

4 CL d  6 
WI SON CARLOS DA SILVA 

Representante dos Servidores Ativos 

Membro Titular 

JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Representante do Poder Legislativo 

Membro Suplente 

DARCY RIBEIRO SILVA JUNIOR 
Representante dos Servidores Ativos 

Membro Suplente 

WENDEL PATR1CIO DE MORAES 
Representante dos Servid ores Ativos 

Membro Suplente 

CLEUZA VAZ DA COSTA SANTOS 
Representante dos Aposentados e 

Pension istas 

Membro Titular 

LACILDES LEMES SILVA MELO 
Representante dos Aposentados e 

Pension istas 

Membro Suplente 
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Município: SENADOR CANEDO - SENAPREV-FUNPREV

Relação dos Processos em Tramitação no Dia: 28/04/2021

Tribunal de Contas dos Municípios
Estado de Goiás

Processo Teor Processo Posição Dt. Aut. Dt. Julg. Resolução Acórdão

4028/2021 APOSENTADORIA DE MARIA GONCALVES COELHO Secretaria de Atos de Pessoal 14/04/2021 Análise Análise

3132/2021 APOSENTADORIA  DE NEUZA SILVA DE ARAUJO Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3131/2021 APOSENTADORIA DE MARILENE RODRIGUES TRISTAO Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3128/2021 APOSENTADORIA DE MARIA AMELIA BORGES TEIXEIRA Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3127/2021 APOSENTADORIA DE MAGNOLIA PIRES DOS SANTOS Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3126/2021 APOSENTADORIA DE DEUSILENE PEREIRA DA
TRINDADE

Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3125/2021 APOSENTADORIA DE IRACEMA LUIZINE DE FATIMA Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

3124/2021 APOSENTADORIA DE CARLAS ANDREIA BALDUINO DA
SILVA

Secretaria de Atos de Pessoal 04/03/2021 Análise Análise

2304/2021 BALANCETE REFERENTE AO 2º SEMESTRE DE 2020. Secretaria de Contas Mensais de Gestão 18/02/2021 Análise Análise



Processo Teor Processo Posição Dt. Aut. Dt. Julg. Resolução Acórdão

763/2021 SOLICITA RECONSTITUICAO DO PROCESSO Nº 20280/18 Setor de Diligências 05/02/2021 Análise Análise

26/2021 APOSENTADORIA DE MARIA ADELICE CELESTINO DE
MACEDO VIEIRA

Sup. de Secretaria 06/04/202107/01/2021 0/0 1720/2021-LE

25/2021 APOSENTADORIA DE GERTRUDES GOMES RIBEIRO Sup. de Secretaria 06/04/202107/01/2021 0/0 1721/2021-LE

10569/2020 PENSAO CONCEDIDA A ALDENIR CASTRO DE QUEIROZ
BATISTA.

Secretaria de Atos de Pessoal 18/12/2020 Análise Análise

10568/2020 PENSAO CONCEDIDA A ISABELLY CAROLINE ARAUJO
BARBOSA E OUTROS.

Cons. Nilo Resende 18/12/2020 Análise Análise

10567/2020 PENSAO CONCEDIDA A SONIA ALVES DA COSTA. Cons. Nilo Resende 18/12/2020 Análise Análise

10566/2020 APOSENTADORIA ERLI ABADIA DA COSTA CRUZ Sup. de Secretaria 18/12/2020 Análise Análise

10565/2020 APOSENTADORIA DE NADIR SIQUEIRA BATISTA. Sup. de Secretaria 18/12/2020 Análise Análise

10564/2020 APOSENTADORIA DE NAIR BEZERRA NETO FRANCA Sup. de Secretaria 18/12/2020 Análise Análise

10563/2020 APOSENTADORIA DE CELMA DOS REIS ALVARENGA Sup. de Secretaria 18/12/2020 Análise Análise

10562/2020 APOSENTADORIA DE LEIDIMAR DOS SANTOS SILVA Sup. de Secretaria 18/12/2020 Análise Análise

10561/2020 PENSAO CONCEDIDA A MARIA HODETE DA SILVA. Cons. Nilo Resende 18/12/2020 Análise Análise



Processo Teor Processo Posição Dt. Aut. Dt. Julg. Resolução Acórdão

10560/2020 PENSAO EM FAVOR DE MARIA ELVIRA COELHO DE
ALCANTARA

Secretaria de Atos de Pessoal 18/12/2020 Análise Análise

10559/2020 PENSAO CONCEDIA A MARLY RESENDE DE SOUZA
MOTINHO

Cons. Nilo Resende 18/12/2020 Análise Análise

10007/2020 APOSENTADORIA DE ELIAS BARRETO LOURENCO Sup. de Secretaria 10/03/202127/11/2020 0/0 1213/2021-LE

10006/2020 APOSENTADORIA DE VALDIVINO NUNES DE MORAES Sup. de Secretaria 10/03/202127/11/2020 0/0 1212/2021-LE

10005/2020 APOSENTADORIA DE MARIA DE LOURDES CAMARGO Sup. de Secretaria 10/03/202127/11/2020 0/0 1211/2021-LE

10004/2020 PENSAO CONCEDIDA A MIGUEL DE FREITAS GOMES Cons. Nilo Resende 27/11/2020 Análise Análise

9359/2020 REVISAO DE APOSENTADORIA REFERENTE AO
PROCESSO Nº 21115/12

Sup. de Secretaria 24/03/202128/10/2020 0/0 1528/2021-LE

9358/2020 PENSAO CONCEDIDA A FABIO JOSE GOMES. Sup. de Secretaria 10/03/202128/10/2020 0/0 1214/2021-LE

9357/2020 APOSENTADORIA DE ESMERALDA MARIA DE JESUS
CARVALHO.

Sup. de Secretaria 24/03/202128/10/2020 0/0 1527/2021-LE

9356/2020 APOSENTADORIA DE ROSALIA RIBEIRO DOS SANTOS. Sup. de Secretaria 10/03/202128/10/2020 0/0 1210/2021-LE

8720/2020 APOSENTADORIA EM FAVOR DE NEIMA PEREIRA
SEZARIO DA SILVA

Setor de Recursos 10/02/202130/09/2020 0/0 692/2021-LE

8719/2020 PENSAO EM FAVOR DE IVETE ALVES SANTANA AIRES Sup. de Secretaria 10/02/202130/09/2020 0/0 693/2021-LE



Processo Teor Processo Posição Dt. Aut. Dt. Julg. Resolução Acórdão

8718/2020 APOSENTADORIA DE DELUBIA CAMPELO TRISTAO DE
SOUZA

Setor de Recursos 09/12/202030/09/2020 0/0 7459/2020-LE

8716/2020 PENSAO EM FAVOR DE MARIA MADALENA RODRIGUES Sup. de Secretaria 03/02/202130/09/2020 0/0 470/2021-LE

8715/2020 APOSENTADORIA DE IVONE DOS SANTOS LACERDA Setor de Recursos 09/12/202030/09/2020 0/0 7460/2020-LE

7954/2020 PENSAO CONCEDIDA A ANTONIO GOMES DOS SANTOS Setor de Recursos 02/12/202027/08/2020 0/0 7212/2020-LE

7953/2020 PENSAO CONCEDIDA A MARIA EDUARDA CARVALHO
LEMES

Setor de Recursos 02/12/202027/08/2020 0/0 7211/2020-LE

7952/2020 PENSAO CONCEDIDA A CAROLINA ALVES XAVIER E
LAURA DE SOUSA XAVIER

Setor de Recursos 02/12/202027/08/2020 0/0 7213/2020-LE

4912/2020 APOSENTADORIA DE ELENAIDE RODRIGUES SOUZA Setor de Recursos 10/02/202111/05/2020 0/0 691/2021-LE

4904/2020 APOSENTADORIA DE ANTONIEL RIBEIRO BENEVIDES Setor de Recursos 09/12/202011/05/2020 0/0 7461/2020-LE

4015/2020 AUDITORIA DE CONFORMIDADE PARA EXECUCAO DO
PLANO DE ANUAL DE FISCALIZACAO - PAF

Sup. de Secretaria 04/03/2020 Análise Análise

1452/2020 COBRANCA ADMINISTRATIVA DE MULTA IMPUTADA
PELOS ACORDAOS 06245/15, 07500/16 E 09109/19 A
ANGELA MARIA DE CAMARGOS DE DEUS, GESTORA -
04334/10 E 18906/18

Assessoria de Acomp. de Processos e 12/02/2020 Análise Análise

1348/2020 BALANCETE REFERENTE AO 2º SEMESTRE DE 2019. Sup. de Secretaria 31/03/202111/02/2020 0/0 1658/2021-RE

489/2020 SOLICITA ATUALIZACAO DE ENDERENCO DO INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR PUBLICO DE SENADOR
CANEDO - SENAPREV

Setor de Recursos 24/01/2020 Análise Análise



Processo Teor Processo Posição Dt. Aut. Dt. Julg. Resolução Acórdão

12120/2019 PENSAO EM FAVOR DE FRANCISCO DE ASSIS DANTAS
DA SILVA

Divisão de Controle de Decisões 04/11/202009/09/2019 0/0 6610/2020-LEM

12114/2019 APOSENTADORIA DE WAIR FRANCISCO DA SILVA Setor de Recursos 10/02/202109/09/2019 0/0 612/2021-LE

8544/2019 APOSENTADORIA DE JOAO JOSE ALVES. Setor de Recursos 10/02/202130/05/2019 0/0 611/2021-LE

605/2019 SOLICITA PARCELAMENTO DE MULTA Divisão de Controle de Decisões 29/01/2019 Análise Análise

18855/2018 COBRANCA ADMINISTRATIVA DE MULTA IMPUTADO
PELOS ACORDAOS 02856/18 E 06267/18 A JOSE BATISTA,
PRESIDENTE DO SENAPREV - 12080/17

Assessoria de Acomp. de Processos e 03/12/2018 Análise Análise

15912/2018 APOSENTADORIA DE ARY PEREIRA ROSA Secretaria de Atos de Pessoal 28/09/2018 Análise Análise

11964/2018 APOSENTADORIA DE LUZ MARINA FERREIRA BORGES Setor de Recursos 02/12/202025/06/2018 0/0 7179/2020-LE
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CNPJ Pesquisado: o "CNPJ principal" do ente federado abaixo citado
Ente Federado: Senador Canedo/GO
CNPJ principal: 25.107.525/0001-51 - SENADOR CANEDO

Data Pesquisa: 23/04/2021

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da1.1
União 

PGFN/RFB  Comprovado 06/06/2021

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA  A Comprovar (*)

 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos1.4
concedidos pela União 

SAHEM  Comprovado 23/04/2021

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN  Comprovado 23/04/2021

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1 SIAFI/Subsistema
Transferências  Comprovado 23/04/2021

 - Plataforma +Brasil 2.1.2 Plataforma +Brasil  Comprovado 23/04/2021

III - Obrigações de Transparência

Item Legal Fonte Situação Validade
 3.1 - Relatório de Gestão Fiscal - RGF

 - Publicação do Relatório de Gestão Fiscal 3.1.1 SICONFI  Comprovado 30/05/2021

 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal ao Siconfi 3.1.2 SICONFI  Comprovado 30/05/2021

Item Legal Fonte Situação Validade
 3.2 - Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO

 - Publicação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 3.2.1 SICONFI  Comprovado 30/05/2021

 - Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi 3.2.2 SICONFI  Comprovado 30/05/2021

 - Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siope 3.2.3
(a)

SIOPE  Desabilitado [Desabilitado]

 - Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siops 3.2.4
(b)

SIOPS  Desabilitado [Desabilitado]

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Encaminhamento das Contas Anuais 3.3 SICONFI  Comprovado 30/04/2021

 - Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis 3.4 SICONFI  Comprovado 30/04/2021

 - Encaminhamento de Informações para o Cadastro da Dívida Pública - CDP 3.5 SADIPEM  Comprovado 23/04/2021

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Exercício da Plena Competência Tributária 4.1 SICONFI  Comprovado 30/04/2022

 - Regularidade Previdenciária 4.2 CADPREV  A Comprovar (*)

V - Cumprimento de Limites Constitucionais e Legais

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Aplicação Mínima de recursos em Educação 5.1 SIOPE  Comprovado 30/01/2022

 - Aplicação Mínima de recursos em Saúde 5.2 MS/SIOPS  Comprovado 23/04/2021

 - Limite de Despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP) 5.3 SICONFI  Comprovado 30/05/2021

 - Limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 5.4 SICONFI  Comprovado 30/05/2021
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* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
(!) - Para validar o extrato através do QRCode, faça o download do aplicativo Vio na Apple Store ou Play Store.
(a) - Item desabilitado temporariamente. A comprovação do requisito poderá ser realizada por meio de apresentação de comprovante de envio do anexo 8
do RREO ao Siope diretamente ao órgão concedente. Mais informações podem ser obtidas pelo Fale Conosco do Siope, no
endereço https://www.fnde.gov.br/siopefaleconosco/index.php/publico.
(b) - Em face da ocorrência de problemas relacionados à transmissão de dados ao SIOPS, o item 3.2.4  - Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária ao Siops - foi desabilitado temporariamente para todos os entes. Enquanto o problema persistir, sugerimos realizar a
consulta diretamente no SIOPS.
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS

TICKET - SISTEMA DE DEMANDAS

Nº DA DEMANDA 49899

DATA DA DEMANDA 22/04/2021 09:27

SOLICITANTE CARLOS HENRIQUE DE SIQUEIRA GOMES

SERVIÇO PROTOCOLO

MUNICÍPIO SENADOR CANEDO

ÓRGÃO SENADOR CANEDO - FUNPREV SENAPREV

MÊS/ANO 04/2021

SITUAÇÃO Nova

TÍTULO PEDIDO DE AUDIÊNCIA - PRESIDENTE / ASSESSORIAS SENAPREV e PRESIDENTE TCM/GO

DEMANDA

Bom dia, tudo bem?
O município de Senador Canedo busca junto ao SENAPREV, uma possível mudança da localidade do terreno destinado a sede do 
SENAPREV, tecemos alguns comentários:
Incialmente, é importante citar que o SENAPREV por meio da Lei Municipal n° 2.050 de 11 de agosto de 2017, obteve a autorização do Poder 
Executivo Municipal a doação da área de 1.681 m² (mil seiscentos e oitenta e um metros quadrados) sem qualquer prejuízo às atividades 
normais da administração ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV, entidade pública 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 04.927.847/0001-77.
A citada área doada foi destinada para construção do prédio sede do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR 
CANEDO – SENAPREV.
A referida Lei Municipal cita expressamente, que a área foi utilizada para amortização do déficit atuarial, nos termos dispostos no artigo 37 
da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, publicada no D.O.U. de 02/04/2009 combinado com o artigo 7° da 
Portaria Ministerial n° 021, de 16 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 18/01/2013, assim realizado e constatado no Cálculo Atuarial.
O Gestor do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE SENADOR CANEDO - SENAPREV na forma da Lei, é o responsável em 
providenciar os tramites legais junto ao setor de contabilidade e aos órgãos fiscalizadores do RPPS para utilização do imóvel para 
amortização do déficit atuarial e, assim sendo relatado no Cálculo Atuarial de 2020 - Demais Bens, direitos e ativos.
Logo, o atuário definiu o equacionamento do déficit atuarial, utilizando todas as premissas de acordo com o artigo 6º da Portaria MF nº 464/
2018 e a Instrução Normativa da Secretaria de Previdência nº 07/2018, resultando um déficit atuarial equivalente a R$ 219.037.123,17, 
assim, a doação da referida área teria colaborado para equalização do equilíbrio atuário.
Assim, temos o Decreto n° 2.410, de 24 de julho de 2017 que define o custeio do déficit atuarial, ficando instituído a contribuição a cargo do 
ente no percentual atual (exercício de 2021) de 9,37% (nove vírgula trinta e sete por cento), referente alíquota suplementar incidente sobre a 
base de cálculo que trata a Lei Municipal.
Necessário ressaltar que a busca do equilíbrio atuarial da Previdência interessa não apenas às finanças públicas e à solvência do sistema, 
mas também ao direito subjetivo dos segurados.
Num regime de benefícios definidos, como é a Previdência Pública, a incorreta ou nenhuma definição do plano atuarial irá forçosamente 
produzir uma de duas consequências opostas: ou as contribuições serão fixadas abaixo do necessário para sustentar o regime, o que leva à 
insolvência do sistema, ou se compensa o déficit com a fixação de contribuições acima do necessário, acarretando prejuízo aos servidores, 
forçados a suportar carga tributária mais elevada.
De fato, percebe-se que era um anseio antigo do Instituto de Previdência abrigar-se em sede própria, que será por ele construída, utilizando 
de seus recursos destinados a esse fim. Esse prédio dará conforto, tranquilidade e condições a que o Fundo atenda aos seus vinculados de 
uma forma digna e humana, além de conferir funcionalidade aos serviços.
Importante ser esclarecido que, embora aparentemente se trate de uma doação, o valor do imóvel serviu para a amortização do déficit 
atuarial, ou seja, refreando a necessidade da majoração da alíquota, seja do servidor ou do ente.
Além disso, enxergamos como de elevadíssimo cunho social, razão pela qual dizem respeito à melhoria da prestação dos serviços públicos, 
e o devido merecimento a todos os segurados do SENAPREV.
Portanto, é sabido que a norma do RPPS – Regime Próprio Previdência Social organiza a previdência dos servidores titulares de cargo 
efetivo, portanto, é único em cada ente público, e tem a obrigação de pagar os benefícios previdenciários dos seus segurados.
A única exceção, seria as despesas administrativas da unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS que serão 
custeadas por uma "Taxa de Administração" específica, que deverá estar prevista na lei previdenciária do ente federativo.
Pois bem. Da análise da possibilidade de ocorrer uma permuta pública, isto é, nada mais é do que uma troca, “um contrato pelo qual as 
partes transferem e recebem um bem, uma da outra, bens esses se substituem reciprocamente no patrimônio dos permutantes.” 
(MEIRELLES, 2012, p. 596).
Essa troca pode ocorrer com bens públicos, móveis e com imóveis. Então, vejamos o artigo 17, II, ‘b’ da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei 8.666/1993), que dispõe:
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida 
de avaliação e obedecerá às seguintes normas: [...]
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: [...]
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;
Conforme prevê a Lei Federal, com relação ao bem móvel, se apresenta necessária a existência de interesse público devidamente justificado 
e de uma avaliação atribuindo valor para cada um dos bens a ser permutados.
Diversamente da alienação de bem imóvel, na qual se mostra primordial a autorização legislativa (artigo 17, II da Lei 8.666/1993), no caso de 
bem móvel tal anuência do Poder Legislativo não se faz obrigatória de acordo com o disposto na Lei Federal.
Embora a Lei Federal não exija expressamente, entende-se como mais apropriado, inclusive no âmbito municipal, a remessa de projeto de lei 
sobre a permuta, pois a anuência do Poder Legislativo representa mais uma forma de controle dos atos da Administração.
Da mesma forma, vê-se como imprescindível, ainda, que a lei autorizadora identifique adequadamente os bens a ser permutados,
 especificando-os, e que a avaliação preliminar atribua-lhes, de forma correta, os valores atuais de mercado, a fim de que fique bem 
demonstrado que a troca não irá ocasionar lesão ao patrimônio público, além do que poderá garantir a devida compensação do equilíbrio 
atuarial conforme foi o objetivo da lei municipal acima citada. (MEIRELLES, 2012, p. 597).
Há também a necessidade de que o bem público só poder ser permutado por valor igual ou superior ao da avaliação, sob pena de nulidade 



dessa alienação (VIEIRA, 2010, p. 100).
Igualmente, a Lei de Licitações traz, expressamente, no citado artigo 17, II, ‘b’, a obrigação da realização de um processo de licitação, 
dispensada esta, somente, no caso de permuta realizada entre órgãos ou entidades da Administração Pública.
Logo após a edição da Lei n.º 8.666/1993, a doutrina se posicionava colocando que:
Quer em relação aos bens imóveis (alínea c do item I deste artigo) como na permuta de bens móveis, são elas permitidas exclusivamente 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública. Não se pensa em fazer permutas entre a Administração Pública e pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. (FERREIRA, 1994, p. 86)
Como se vê, naquela época não se aceitava a permuta de bens móveis que não fosse entre entidades ligadas à Administração Pública, sendo 
considerada, nesse caso, dispensável a licitação.
Já Hely Lopes Meirelles (2012, p. 300) afirma que “licitação dispensada é aquela que a própria lei declarou como tal”, citando, então, que a 
dispensa se mostra cabível:
[...] com relação aos móveis: nos casos de doação, permuta, venda de ações e títulos, venda de bens produzidos ou comercializados por 
órgãos ou entidades da Administração e venda de materiais e equipamentos inservíveis, atendidos os requisitos e condições previstas nas 
alíneas do inciso II do art. 17.
Então, o que se nota é que, admitem, somente, a dispensa de licitação no caso de troca feita entre órgãos ou entidades da Administração, 
pois esta é a condição estabelecida na lei.
No entanto, observa-se que a maior parte dos autores se dedica a discorrer, mais, sobre os casos de permuta de bens imóveis, até mesmo 
por conta de seu maior valor econômico, fato este discutido pelas partes envolvidas, SENAPREV e o Município.
ANTE O EXPOSTO, somos pela opinião, pela competência para dirimir os conflitos entre órgãos da administração pública, a atribuição da 
Procuradora Geral do Município para a apuração dos fatos, no intuito de buscar o entendimento no que determina a legislação 
previdenciária, sob pena de não ferir o artigo 40 da Constituição Federal e demais legislações correlatas.
Contudo, até o presente momento não temos o posicionamento concreto da Procuradoria do Município e, mediante a necessidade de 
darmos continuidade na obra e solucionar os pedidos realizados pela Administração, pedimos por gentileza a este Tribunal de Contas, possa 
receber a equipe do SENAPREV (Presidente, Assessoria Juridícia e Previdenciária) para tratarmos este assunto com o Presidente do TCM/
GO ou o responsável que vier a ser designado para o caso.
Por fim, se possível, agendarmos até quarta-feira (28/04/2021) presencialmente ou por video conferência. Aguardo!
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